
PRIMEIRO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE
DIREIToS cREDITónros rvronrr,rÁRros DA 156" E ls7" sÉnrns DA t" nirnrssÃo un
cERTIFICADoS DE nncnnÍvnrs rvrogrl,rÁRros DA HABITASEC
SECURITIZADORA S.A.

Pelo presente Primeiro Aditamento e Consolidação do Termo de Securitização de Direitos Creditórios

Imobiliários ("Aditamento") e na melhor forma de direito:

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., companhia securitizadora com sede na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2894, cj. 92, Jardim Paulistano,

inscritano CNPJ sob o n."09.304.4271000I-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados

na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.352.068, neste ato representada na

forma de seu estatuto social ("securitizadora"); e

na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10o da Lei no 9.514197 e da Instrução

CVM no 583/16:

voRTX DISTRTBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro FariaLima,
2.277,2o andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ sob o n"22.610.500/0001-88,

neste ato representada na forma de seu contrato social ("Agente Fiduciário").

CONSIDERANDO QUE:

em 01 de julho de 2019, Securitizadora e Agente Fiduciário celebraram o "Termo de

Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários das 156" e 157'Séries da In Emissão de

Certificødos de Recebíveis Imobiliários da Habitosec Securitizadora S.1." ("Termo de

Securitização");

(ii) em Assembleia Geral de 'Iitulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários das T56" e 157^

Séries da lu Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 22 de outubro de 2019

("CRI" e "AGT", respectivamente), os titulares dos CRI deliberaram favoravelmente à
liberação do imóvel objeto da matrícula n" 138.657 do 4' Oficial de Registro de Imóveis da

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, o qual se encontra atualmente alienado

fiduciariamente, no âmbito das Emissões, em garuntia dos CRI ("Imóvel" e "Liberação do
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Imóvel", respectivamente); e



(iiD as Partes pretendem aditar o Termo de Securitização para excluir todas as referências ao

Imóvel, de acordo com os termos e condições previstos no presente Aditamento; e

(iv) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliaçáo e discussão de todas as

cláusulas deste Aditamento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios

da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé.

RESOLVEM as Partes, de comum acordo e sem quaisquer restrições, celebrar o presente Aditamento,

de acordo com as deliberações na AGT e se obrigam a cumpri-las e fazer com que sejam cumpridas.

I DEFINIçÕES

1.1 Exceto se expressamente indicado, palavras e expressões em maiúsculas, não

definidas neste instrumento, terão o significado previsto no Termo de Securitização.

2. ALTERAçOES

2.1. As Partes resolvem excluir toda e qualquer menção ao Imóvel, alterando o Termo de

Securitização, de modo a refletir a Liberação do Imóvel, o qual passa a viger conforme versão

consolidada constante do Anexo I ao presente Aditamento.

RATIF'ICAÇÃO E REGISTRO

3.1. Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Securitização

anteriormente firmadas que não apresentem incompatibilidade com o Aditamento ora firmado, as

quais são neste ato ratificadas integralmente, obrigando as Partes, assim como seus sucessores ao

integral cumprimento dos termos constantes na mesma, a qualquer título.

3.2 O presente Aditamento será entregue à Instituição Custodiante, nos termos do

Parágrafo Único, do artigo 23 daLein.o 10.931, para registro.

4. DtsPoslÇÕrcs cnR,trs

4.1. Os direitos previstos neste Aditamento e seus anexos (i) são cumulativos com outros

direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam; e (ii) só admitem renúncia por
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escrito e específica. O não exercício, total ou parcial, de qualquer direito decorrente do presente

Aditamento não implicará novação da obrigação ou renúncia ao respectivo direito por seu titular
nem qualquer alteração aos termos deste Aditamento.

4.2. A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caréúer eventual e transitório; e

(ii) não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação,

redução, novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou imunidade das Partes.

4.3. Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as

Partes, assim como seus sucessores ou cessionários.

4.4. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão

todas as demais disposições não afetadas por taljulgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-

fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo

efeito.

4.5. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento deverão ser

compreendidas e interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado de

capitais brasileiro.

5. LEI APLrCÁVnr, E FORO DE ELEIçÃO

5.1. Comprometem-se a empregar seus melhores esforços para resolver por meio de

negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este Aditamento.

5.2. Este Aditamento rege-se pelas leis brasileiras.

5.3. Fica eleito o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as

disputas oriundas ou relacionadas com este Aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual

forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.

São Paulo, 22 de outubro de2079.

(O restante da páginaþi intencionalmente deixado em branco).

(As assinaturas seguem na próxima página).
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Direitos Creditórios Imobiliarios das 156" e 157" Séries da ln Emissão da Høbitasec Securitizadora
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(Este anexo é parte integrante do "Primeiro Aditømento e Consolidação do Termo de Securitização

de Direitos Creditórios Imobiliários das 156o e 157" Séries da I'Emissão da Habitasec

Securitizadora 5.A.", celebrado em 22 de Outubro de 2019, entre a Habitasec Securitizqdora S.A. e

a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA.).

ANEXO I

Consolidøção do Termo de Securitização de Direitos Credítórios Imobiliúrios das 156" e 157"
Séries dø 1" Emissão de CertíJícødos de Recebíveß Imobilidrios da Habitøsec Securitízadorø S.A.

TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA

156" E 157" SÉRIES DA 1" EMISSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECENÍVNTS IMOBILIÁRIOS DA

Habitasrr
sÊrur¡tixad*rn

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

(Companhia Aberta)

CNPJ n' 09.304.427 10001-58

São Paulo,0l de julho de 2019
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TERMO DE SECURTTIZAÇÃo DE cnÉnrros IMoBILIÁnros DA 156" e 157"

SÉNTNS DA 1" NVTTSSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVUS rN,rOgrLrÁRIOS DA
HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Pelo presente instrumento particular

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., companhia securitizadora com sede na cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2894, cj.92, Jardim

Paulistano, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia
("CNPJ") sob o n.o 09.304.42710001-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados

na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.352.068, neste

ato representadana forma de seu estatuto social;

Firma o presente Termo de Securitização, de acordo com o artigo 8o da Lei n.o9.514, bem

como em consonância com seu estatuto social, para formalizar a securitização dos Créditos

Imobiliários representados pelas CCI e a corespondente emissão dos CRI pela Emissora, de

acordo com as cláusulas e condições abaixo.

E, na qualidade de agente frduciário nomeado nos termos do artigo l0o da Lei n.o 9.514 e da

Instrução CVM n.o 583,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,
instituição ftnanceira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima,2.277,2o andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.2.2923587-4, e inscrita no

CNPJ sob o n'22.610.500/0001-88, neste ato devidamente representada na forma do seu

contrato social;

Cláusula 1" - DAS DEFINIÇOES, PRAZO E AUTORIZAÇÃO

l.l. Exceto se expressamente indicado: (i)palavras e expressões em maiúsculas, não

definidas neste Termo, terão o significado previsto abaixo ou nos Documentos da

Oferta (abaixo definido); e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural.
Todas as referências contidas neste Termo a quaisquer outros contratos ou documentos

significam uma referência a tais contratos ou documentos da maneira que se encontrem em

vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, modificados.

"Aditamentos": Eventuais alterações às CCI, a serem formalizadas por

meio de aditamentos à respectiva Escritura de Emissão de

CCI, substancialmente na forma do Anexo II de tal
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Escritura elou a este Termo de Securitização, mediante a

celebração de aditamentos substancialmente na forma do

Anexo IV deste Termo.

"Agente Fiduciário"

"lnstituição Custodiante" :

ou A VORTX DISTRIBUIDORA DB TITULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., confolme

qualificada no preâmbulo acima.

"Ajuste do Valor da Cessão" O ajuste do Valor da Cessão, conforme previsto na

Cláusula 2.3 do Contrato de Cessão e calculado nos

termos do item 2.4.1 abaixo.

"Alienação Fiduciária" : Garantia real na forma de alienação fiduciária dos Imóveis

Partage a ser constituída pela ParTage e do Imóvel Vinpar,

constituída pela Vinpar, nos termos do Contrato de

Alienação Fiduciária, em garantia das Obrigações

Garantidas e das Obrigações Garantidas conforme

definidas no âmbito da 63o Série da lu Emissão de CRI da

Habitasec Securitizadora, observados os percentuais

previstos no Contrato de Alienação Fiduciária.

"Amortização de Principal" A amortização de principal incidente sobre o saldo do

Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme descrita no

Anexo VI do presente Termo.

"Apofte de Recursos" E o aporte de recursos a ser realizado pelas Cedentes, na

Conta Arrecadadora, em alternativa ao Cash Collateral ou

à Carta de Fiança Bancâria, em caso de desapropriação

(total ou parcial), confisco (total ou parcial), qualquer

outra medida de qualquer autoridade governamental ou de

terceiro que resulte na perda (total ou parcial) da

propriedade ou posse direta ou indireta e/ou do direito de

livre utilizaçáo ou sinistro de qualquer dos

Imóveis (considerados em conjunto), ou caso a Razão de

Cobertura deixar de ser observada, nos termos do Contrato

de Alienação Fiduciária.

"Assembleia de Titulares de CRI": A assembleia geral de Titulares de CRI, realizada na

forma da Cláusula l3u deste Termo.
)) ITAU UNIBANCO S.4., instituição financeira, com sede

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça

Alfredo Egydio de Souza Aranha, no 100, Torre Olavo

Setúbal, CEP 04726-170, inscrita no CNPJ sob o

n"60.701.190/0001-04, responsável pela liquidação

financeira dos CRI;

H
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"83" Significa a B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO -
SEGMENTO B3 UTVM, entidade administradora de

mercados organizados de valores mobiliários, autoúzada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela CVM.

"Banco de Primeira Linha Qualquer uma das seguintes instituições financeiras

(i) Itaú Unibanco S.4., (ii) Banco Bradesco S.4.,

(iii) Banco do Brasil S.4., (iv) Banco Santander (Brasil)

S.A. ou (v) Caixa Econômica Federal.
(a )) E a carta de fiança bancâria a ser contratada pelas

Cedentes, em alternativa à constituição de Cash Collateral

ou ao Aporte de Recursos, junto a um Banco de Primeira

Linha, em caso de desapropriação (total ou parcial),

confisco (total ou parcial), qualquer outra medida de

qualquer autoridade governamental ou de terceiro que

resulte na perda (total ou parcial) da propriedade ou posse

direta ou indireta e/ou do direito de livre utilização ou

sinistro de Imóveis (considerados em conjunto), caso a

Razão de Cobertura deixe de ser observada, nos termos do

Contrato de Alienação Fiduciária.

"Cash Collateral" E a garantia real na forma de cessão fiduciária de uma

aplicação f,rnanceira com liquidez diâria e risco fînal de

um Banco de Primeira Linha a ser constituída pelas

Cedentes, em alternativa à contratação de Carta de Fiança

Bancária ou ao Aporte de Recursos, em caso de

desapropriação (total ou parcial), confisco (total ou

parcial), qualquer outra medida de qualquer autoridade

governamental ou de terceiro que resulte na perda (total

ou parcial) da propriedade ou posse direta ou indireta e/ou

do direito de livre utilização ou sinistro de qualquer dos

Imóveis (considerados em conjunto), ou caso a Razão de

Cobertura deixar de ser observada, nos termos do Contrato

de Alienação Fiduciária.
,,CCI": As Cédulas de Crédito Imobiliário fracionárias, Série

PRTG, n.o l6 a 30, emitidas pelas Emitentes sob a forma

escritural, sem garantia real ou fidejussória, nos termos

desta Escritura de Emissão de CCI, representativa de parte

dos Créditos Imobiliários, conforme percentuais indicados

no Anexo I a esta Escritura de Emissão de CCI..

Cedentes
(t A Partage e a Vinpar, quando referidas em conjunto.

t\
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"Cessão Fiduciária": A garantia real na forma de cessão fiduciária de, dentre

outros, recebíveis que sobejarem à eventual excussão da

Alienação Fiduciária referente aos Imóveis de titularidade

das Cedentes, nos termos do Contrato de Cessão

Fiduciária, em garantia das Obrigações Garantidas e das

Obrigações Garantidas conforme definidas no âmbito da

63 Série da lu Emissão de CRI da Habitasec

Securitizadora.
..CMN' O Conselho Monetário Nacional

'Código Civil Brasileiro" A Lei n.o 10.406, de l0 de janeiro de 2002, conforme em

vlgor.

'Código de Processo Civil( A Lei n.o 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em

vlgor.
..COFINS'' A Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social.

'Conta Arrecadadora" A conta corrente n.'10254-6, agência 7307, do Itait
Unibanco S.A. (n." 341), de titularidade da Emissora, na

qual serão depositados os recursos referentes aos Créditos

Imobiliários representados pelas CCL
a 'Conta do Patrimônio Separado" A conta corrente n."37165-3, agência 7307, do Itaú

Unibanco S.A. (n." 341), de titularidade da Emissora, pata

a qual a Emissora transferirá os recursos depositados na

Conta Arrecadadora, bem como aqueles recebidos em

decorrência de eventual execussão das garantias.

"Contrato de Alienacão

Fiduciária":

O Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem

Imóvel em Garantia e Outras Avenças, conforme aditado,

celebrado entre a Partage, a Vinpar e a Emissora, por meio

do qual a Partage e a Vinpar alienaram fiduciariamente,

em garantia das Obrigações Garantidas e das Obrigações

Garantidas conforme definidas no âmbito da 63u Série da

lu Emissão de CRI da Habitasec Securitizadora, os

Imóveis.

"Contrato de Cessão": O Instrumento Particular de Cessão de Créditos

Imobiliários e Outras Avenças celebrado nesta data entre

as Cedentes e a Emissora por meio do qual os Créditos

Imobiliários foram cedidos pelas Cedentes à Emissora.

"Contrato de Cessão Fiduciária O Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios e Outras Avenças, conforme aditado,

celebrado entre as Cedentes, a Vinpar e a Emissora.

¡
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"Contrato de Locação

Complementar":

O Contrato de Locação de Bem Imóvel para Fins Não-

Residenciais com Condição Suspensiva e Outras Avenças,

celebrado nesta data entre Partage, na qualidade de

locadora, e XPAR, na qualidade de locatária.

"Contratos de Locação Os contratos de locação celebrados entre as Cedentes, na

qualidade de locadoras e os respectivos locatários,

conforme indicados no Anexo I da Escritura de Emissão

de CCI, inclusive o Contrato de Locação Complementar.

"Coordenador Líder" A Securitizadora, conforme autorizada pelo artigo 9o da

instrução CVM no414

"Créditos Imobiliários" Os créditos imobiliários decorrentes dos Contratos de

Locação, considerado o seu prazo integral de duração,

quais sejam, os aluguéis, os respectivos acessórios, tais

como, mas não se limitando a, juros, multas, atualizaçáo

monetária, pagamentos de seguros, penalidades,

indenizações, direitos de regresso, seguros, encargos por

atraso e demais encargos eventualmente existentes nos

prazos das locações, bem como os direitos, prerrogativas,

privilégios, todos s acessórios, garantias constituídas, e

instrumentos que os representam, incluindo respectivos

anexos.

"CRI63u Série' Os certificados de recebíveis imobiliários emitidos no

âmbito da 63u Série da lu Emissão de CRI da Habitasec

Securitizadora.

"CRl em Circulação Para os fins de cálculo dos quóruns de instalação e de

deliberação em assembleia previstos neste Termo de

Securitização, significa a totalidade dos CRI em

circulação no mercado, excluídos aqueles que a Emissora

e/ou as Cedentes e/ou a XPAR possuírem em tesouraria,

ou que sejam de propriedade de seus controladores, ou de

qualquer de suas controladas ou coligadas, bem como dos

respectivos diretores ou conselheiros e respectivos

cônjuges.
..CRI CDI" Os certificados de recebíveis imobiliários da 156n série

desta Emissão.
..CRI IPCA'' Os certificados de recebíveis imobiliários da l57u série

desta Emissão.
..CRI'' Os CRI CDI e os CRI IPCA, quando referidos em

conjunto.

J
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CSLL'': A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
..CVM" A Comissão de Valores Mobiliários.

"Data de Emissão": 1" de julho de2019.

"Data de Vencimento": A respectiva data de vencimento dos CRI CDI e dos CRI

IPCA, conforme previstas neste Termo de Securitizaçáo.

"Data de Verificação" O Dia Util imediatamente anterior à cada Data de

Pagamento da Amortização de Principal dos CRI.

"Datas de Pagamento da

CRI"

Cada uma das datas de pagamento da Amortização de

Principal dos CRI, a qual será devida mensalmente,

conforme descrito na coluna "Datas de Pagamento dos

CRI" da tabela constante do Anexo VI deste Termo.

"Datas de Pagamento da

Remuneração dos CRI":

Cada uma das datas de pagamento da Remuneração dos

CRI, a qual será devida mensalmente, conforme descrito

na coluna "Datas de Pagamento dos CRI" da tabela

constante do Anexo VI deste Termo.

"Dia Util" Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado

declarado nacional.

"Direitos Creditórios Cedidos

Fiduciariamente":

(i) os recebíveis decorrentes de indenização por

desapropriação (total ou parcial) e sinistro (total ou

parcial) dos Imóveis; (ii) os recebíveis que sobejarem à

eventual excussão da Alienação Fiduciária, nos termos do

Contrato de Alienação Fiduciária; (iii) os direitos, frutos e

rendimentos decorrentes da aplicação dos direitos

creditórios identificados nos incisos (i) e (ii) acima nos

investimentos permitidos pelo Contrato de Cessão

Fiduciária.

"Documentos da OperaÇão" Quando considerados em conjunto (i) os Contratos de

Locação; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) as CCI;

(iv) o Contrato de Cessão; (v) o Contrato de Alienação

Fiduciária; (vi) o Contrato de Cessão Fiduciária; (vii) este

Termo de Securitização; (viii) as declarações de

investidores profissionais dos CRI; e (ix) os boletins de

subscrição dos CRI.

'Emissão" A presente emissão dos CRI, a qual constitui a 156o e a

157u Séries da lu emissão de certificados de recebíveis

imobiliários da Emissora.

"Emissora" ou "Securitizadora"

ou "Cessionária":

A HABITASEC SECURITIZADORA S.4., conforme

qualificada no preâmbulo acima.

"Escritura de Emissão de CCI" Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito

14
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Imobiliário, Sem Garantia Real Imobiliária, sob a Forma

Escritural e Outras Avenças, celebrado nesta data entre a

Partage e a Instituição Custodiante, por meio do qual as

CCI foram emitidas para representar a totalidade dos

Créditos Imobiliários, nos termos da Lei n." 10.931 .

'Escriturador" A Itaú Corretora de Valores S.4., instituição financeira,

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.o 3.500, 3o andar, parte,

inscrita no CNPJ sob o n.o 61.194.353/0001-64,

responsável pela escrituração da Emissora.

"Eventos de Liquidação do

Patrimônio Separado":
Qualquer um dos eventos previstos neste Termo, os quais

ensejarão a assunção imediata da administração do

Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário.

"Eventos de RecomÞra

Compulsória Automática" :

Os eventos que ensejam a aquisição compulsória

automática, pelas Cedentes, dos Créditos Imobiliários

representados pelas CCI, conforme previstos no Contrato

de Cessão, pelo Valor de Recompra Compulsória.

"Eventos de Recomþra

Compulsória Não-Automática" :

Os eventos que ensejam a aquisição compulsória não-

automática dos Créditos Imobiliários representados pelas

CCI se não for deliberado pelos Titulares de CRI em

assembleia em sentido contrário, conforme previstos no

Contrato de Cessão, pelo Valor de Recompra

Compulsória.

"Eventos de Recomora

Compulsória"
Qualquer um dos Eventos de Recompra Compulsória

Automática ou Eventos de Recompra Compulsória Não-

Automática.
c'Eia!ça" A garuntia fidejussória outorgada pela Partage em favor da

Securitizadora para garantir o integral pagamento dos

Créditos Imobiliários, obrigando-se como fiadora,

principal pagadora e responsável por todos os valores

devidos pelos Locatários em razão dos Contratos de

Locação, nos termos descritos na Cláusula 7.5 do Contrato

de Cessão.

"Garantias" A Fiança, a Alienação Fiduciária, a Cessão Fiduciária, a

Carta de Fiança Bancâria, o Cash Collateral e o Aporte de

Recursos, conforme o caso, quando referidas em conjunto,

conforme descritas na Cláusula 8u deste Termo de

Securitização.
..IGP-M' O Indice Geral de Preços ao Mercado, divulgado pela
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Fundação Getúlio Vargas.

Os imóveis identificados no Anexo I-A a este Termo de

Securitização, os quais são objeto da Alienação Fiduciária

e dos Contratos de Locação.

O imóvel identif,rcado no Anexo I-B a este Termo de

Securitização, o qual é objeto da Alienação Fiduciária e do

Contrato de Locação Garantia.

'Imóveis Os Imóveis Partage e o Imóvel Vinpar, quando referidos

em conjunto.

"Indice Mínimo de Cobertura" O fluxo mínimo de recursos que devem ser depositados na

Conta do Patrimônio Separado, mensalmente, nos termos

previstos no Contrato de Cessão e neste Termo de

Securitização.

"Instituições Autorizadas As seguintes instituições financeiras: (i) Itaú Unibanco

S.A.; (ii) Banco Bradesco S.4., (iii) Banco do Brasil S.4.,

(iv) Banco Santander (Brasil) S.A. ou (v) Caixa

Econômica Federal.

"lnstrução CVM n.o 414" A Instrução da CVM n.o 414, de 30 de dezembro de 2004,

conforme em vigor.

"Instrução CVM n.o 476" A Instrução da CVM n.o 476, de 16 de janeiro de 2009,

conforme em vigor.

"Instrucão CVM 583" A Instrução da CVM n.o 583, de 20 de dezembro de 2016,

conforme em vigor.

"lnstrumentos de Garantia" : O Contrato de Alienação Fiduciária e o Contrato de

Cessão Fiduciária, quando referidos em conjunto.

"lnvestidores Profi ssionais" : São os investidores que atendam às características de

investidor profissional, assim definidos nos termos do

artigo 9o-A da Instrução da CVM n.o 539, de 13 de

novembro de2013, conforme em vigor.

"lnvestidores Oualifi cados" São os investidores que atendam às características de

investidor qualificado, assim definidos nos termos do

artigo 9o-B da Instrução da CVM n.o 539, de 13 de

novembro de2013, conforme em vigor.

"lnvestimentos Permitidos" : Os recursos da Conta do Patrimônio Separado estarão

abrangidos pela instituição do Regime Fiduciário e

integrarão o Patrimônio Separado, sendo certo que

poderão ser aplicados pela Emissora, na qualidade de

administradora da Conta do Patrimônio Separado, em

títulos, valores mobiliários e outros instrumentos

ù
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financeiros de renda fixa de emissão do ltaú Unibanco

S.A. Os recursos oriundos dos rendimentos auferidos com

tais investimentos integrarão o Patrimônio Separado. A
Emissora não terá qualquer responsabilidade com relação

a quaisquer eventuais prejuízos, reivindicações, demandas,

danos, tributos, ou despesas resultantes das aplicações em

tais investimentos, inclusive, entre outros, qualquer

responsabilidade por demoras (não resultante de

transgressão deliberada) no investimento, reinvestimento

ou liquidação dos referidos investimentos, ou quaisquer

lucros cessantes inerentes a essas demoras.

"lOF/Câmbio" O Imposto sobre Operações de Câmbio.

"lOF/Títulos O Imposto sobre Operações com Títulos e Valores

Mobiliários.
..IRPJ'' O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
..IRRF" O Imposto de Renda Retido na Fonte
..IPCA" O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

calculado, divulgado mensalmente pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

"Jurisdição de Tributacão

Favorecida":

O País ou jurisdição considerado como de tributação

favorecida, assim entendidos aqueles que não tributam a

renda ou que a tributam à alíquota inferior a 20Yo (vinte

por cento). A despeito deste conceito legal, no entender

das autoridades fiscais, são atualmente consideradas

Jurisdição de Tributação Favorecida os lugares listados no

artigo I o da Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil no 1.037, de 04 de junho de 2010.

"Laudos de Avaliação": Os laudos de avaliação dos Imóveis a serem

eventualmente elaborados pelas Cedentes, ou por terceiro

contratado por esta, para que seja veriflrcado o valor dos

Imóveis, considerados em conjunto, para apuração da

Razão de Cobertura.

"Lei das Sociedades por Ações" A Lei n." 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em

vigor.

"Lein.o 10.931" A Lei n.o 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em

vigor.

"Lein.o 9.514 A Lei n.o 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em

vrgor

J
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"Locatários" Os locatários dos Imóveis Partage, conforme indicados

nos Contratos de Locação descritos no Anexo II deste

Termo de Securitização.
..MDA": Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e

operacionalizado pela 83.

"Obri gações Garantidas" (i) todas as obrigações principais, acessórias e moratórias,

presentes ou futuras, no seu vencimento original ou

antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas,

penalidades e indenizações relativas aos Créditos

Imobiliários, os quais foram cedidos à Cessionária nos

termos do Contrato de Cessão, bem como das demais

obrigações assumidas pela Partage perante a

Securitizadora no âmbito dos Documentos da Operação,

em especial, mas sem se limitar, aos valores referentes à

Recompra Compulsória, Recompra Facultativa,

Indenização e ao Pagamento Adicional de Preço; e (ii) de

todos os custos e despesas incorridos e a serem incorridos

em relação à Oferta Restrita, às CCI e aos CRI, inclusive,

mas não exclusivamente para fìns de cobrança dos

Créditos Imobiliários e excussão das Garantias (conforme

abaixo definidas), incluindo penas convencionais,

honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou

extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo

ou despesa incorrido pela Securitizadora, pelo Agente

Fiduciário e/ou pelos Titulares de CRI, inclusive no caso

dè utilização do Patrimônio Separado para arcar com tais

custos.

"Oferta Restrita" A distribuição pública dos CRI, que será realizada com

esforços restritos de distribuição, em regime de melhores

esforços, nos termos da Instrução CVM n.o 476.

"Pagamento Adicional de Preço" Pagamento do montante em reais correspondente ao

Ajuste do Valor da Cessão pelas Cedentes à
Securitizadora, nos termos do Contrato de Cessão.

"Partage": A PARTAGE EMPREENDIMENTOS B

PARTICIPAÇÕES S.4., sociedade por ações sem

registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, n.o 2.277, Jardim Paulistano, com

seus atos constitutivos devidamente arquivados na

I
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JUCESP sob NIRE 35.300.354.711, inscrita no CNPJ sob

o n.o 01 .987.23010001-59.

O Patrimônio único e indivisível constituído após a

instituição do Regime Fiduciário, composto pelos Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, pelas Garantias,

pela Conta do Patrimônio Separado e pela Conta

Arrecadadora, o qual não se confunde com o patrimônio

comum da Emissora e se destina exclusivamente à

liquidação dos CRI a que está afetado, bem como ao

pagamento dos respectivos custos de administração e

obrigações fiscais.

"Período de Capitalização" : Para o primeiro período de capitalização, é o intervalo de

tempo que se inicia na Data de Primeira Integralização dos

CRI e termina na primeira Data de Pagamento dos CRI,

conforme o Anexo VI, e, para os demais Períodos de

Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia em uma

Data de Pagamento dos CRI, e termina na Data de

Pagamento dos CRI subsequente. Cada Período de

Capitalizaçáo sucede o anterior sem solução de

continuidade, até a Data de Vencimento Final.

"Período de Carência para

Recompra Facultativa":

O período de 12 (doze) meses contado da data de

integralização dos CRI.
..PIS" O Programa de Integração Social

"Preço de Subscrição O saldo do Valor Nominal Unitário acrescido da

Remuneração dos CRI calculado pro-rata temporis desde a

Data de Emissão, até a data de integralizaçáo dos CRI,

reduzido de eventuais amortizações de principal dos CRI

que possam vir a ocorrer durante esse período, nos termos

da Cláusula 4u do presente Termo.

"Razão de Cobertura A razáo entre (a) o saldo devedor dos CRI e dos Novos

CRI; e (b) o valor dos Imóveis, apurado conforme o

último laudo de avaliação disponível, apresentado à

Securitizadora até o último Dia Útil de abril de cada ano,

elaborado pela Fiduciante ou por terceiro contratado por

esta, a qual deverá ser equivalente a, no máximo, 75o/o

(setenta e cinco por cento), nos termos do Contrato de

Alienação Fiduciária.

"Recompra Compulsória ,t A realizaçáo da recompra compulsória da totalidade dos

Créditos Imobiliários representados pelas CCI pelas
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Cedentes em caso de ocorrência de qualquer Evento de

Recompra Compulsória, nos termos do Contrato de

Cessão, mediante pagamento do Valor de Recompra

Compulsória.

"Recompra Facultativa A realização da recompra da totalidade dos Créditos

Imobiliários representados pelas CCI pelas Cedentes, a

seu exclusivo critério, após o Período de Carênci a para

Recompra Facultativa, observado disposto no Contrato de

Cessão, mediante pagamento do Valor da Recompra

Facultativa à Securitizadora.

"Reestruturacão" A alteração de condições relacionadas (i) às Garantias,

(ii) às condições essenciais dos CRI, tais como datas de

pagamento, remuneração e índice de atualização, data de

vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou

recebimento de valores, carência ou covenants

operacionais ou financeiros, e (iii) ocorrência de qualquer

evento que possa gerar o resgate antecipado dos CRI.

"Regime Fiduciário" Na forma do artigo 9o da Lei n.o 9.514, a Emissora institui

regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários

representados pelas CCI, as CCI, as Garantias, a Conta do

Patrimônio Separado e a Conta Arrecadadora, com a

consequente constituição do respectivo Patrimônio

Separado.

"Remuneração dos CRI": Os juros incidentes sobre o saldo do valor nominal dos

CRI, conforme descritos na Cláusula 4u do presente

Termo.

"Resgate Antecipado" O resgate antecipado dos CRI vinculados ao presente

Termo de Securitização.

"Restituição de Preço" Pagamento do montante em reais correspondente ao

Ajuste do Valor da Cessão pela Securitizadora à Cedente,

nos termos do Contrato de Cessão.

"Taxa Dl": As taxas médias diárias de juros dos DI - Depósitos

Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na

forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e

dois) Dias Út"ir, calculadas e divulgadas diariamente pela

83, no informativo diário disponível em sua pâgina na

Internet (http ://www.b3. com.br).

"Taxa Selic" E a taxa de juros média ponderada pelo volume das

operações de financiamento por um dia, lastreadas em
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títulos públicos federais, apurada pelo Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC.

"Termo" ou

Securitização":

"Termo de O presente Termo de Securitização de Créditos

Imobiliários da 156" e 157^ Séries da lu Emissão de

Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec

Securitizadora S.A.

"Titulares de CRI" ou

'Investidores

São os detentores de CRI, a qualquer tempo

'Valor da Cessão" O valor de até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de

reais) na Data de Emissão, a ser pago pela Securitizadora

à Cedente para aquisição da totalidade dos Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, nos termos do

item2.2 do Contrato de Cessão.

"Valor da Recompra Facultativa

dos CRI CDI":
O valor a ser pago pela Partage à Securitizadora em razáo

da Recompra Facultativa equivalente à soma (i) do saldo

devedor dos CRI CDI; (ii) dos demais encargos devidos e

não pagos até a data do resgate antecipado facultativo dos

CRI CDI; e (iii) de prêmio de resgate equivalente a

1,00o/o (um inteiro por cento), calculado sobre o saldo

devedor atualizado dos CRI CDI.

"Valor da Recomnra Facultativa

dos CRI IPCA

O valor a ser pago pela Partage à Securitizadora em razáo

da Recompra Facultativa equivalente à soma (i) do saldo

devedor dos CRI IPCA; (ii) dos demais encargos devidos

e não pagos até a data do resgate antecipado facultativo

dos CRI IPCA; e (iii) de prêmio de resgate a ser calculado

conforme fórmula prevista no Contrato de Cessão.

"Valor de Indenização" O valor equivalente ao saldo devedor dos CRI, acrescido

de eventuais despesas do Patrimônio Separado e eventuais

encargos moratórios aplicáveis nos termos dos

Documentos da Operação, nos termos do Contrato de

Cessão.

"Valor cle Recomora

Compulsória

O valor a ser pago pela Partage à Securitizadora em razáo

da Recompra Compulsória equivalente ao saldo devedor

dos CRl, acrescido de eventuais despesas do Patrimônio

Separado e eventuais encargos moratórios aplicáveis nos

termos dos Documentos da Operação, na data do efetivo

pagamento da Recompra Compulsória, nos termos do

Contrato de Cessão.

"Valor Nominal Unitário" O valor nominal unitário dos CRI, na Data de Emissão,

2t
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qual seja R$ 1.000,00 (mil reais).

"Vinpar" A VINPAR EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.o 2.277, Jardim

Paulistano, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na JUCESP sob NIRE 35.222.214.774, inscrita

no CNPJ sob o n.o 01.987 .23010001-59.
..XPAR": A XPAR EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAçOES LTDA., sociedade limitada, com

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.o 2.277, 20o andar,

conjuntos 2031204, Jardim Paulistano, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob

NIRE 35.226.987.263, inscrita no CNPJ sob o

n." 1 6.935.523 10001 -60.

1.2 Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se

expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser

Dia Útil, haverá pronogação para o primeiro Oia Útil subsequente, sem qualquer penalidade.

1.3 A Emissão regulada por este Termo de Securitizaçáo é realizada consoante o que

autoriza o parâgrafo terceiro do artigo 22 do Estatuto Social da Emissora, consolidado em 30

de abril de 2015 mediante deliberação tomada em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

da Emissora, realizada em 30 de abril de 201 5.

CIáUSUIA 2" _ DO OBJETO B DOS CRÉDITOS IMOBILTÁNIOS

2.1 A Emissora realiza, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a vinculação da

totalidade dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI aos CRI, conforme as

características descritas na Cláusula 3u abaixo.

2.2 Os Créditos Imobiliários vinculados à presente Emissão têm valor nominal de

R$171 .522.290,97(cento e setenta e um milhões, quinhentos e vinte e dois mil e duzentos e

noventa reais e noventa e sete centavos) naData de Emissão. O Anexo II e o Anexo III deste

Termo contêm a descrição dos Créditos lmobiliários e da CCI, respectivamente.

2.2.1 Sempre que ocorrer a alteração de uma CCI em virtude da renovação ou de outro

aditamento permitido de um dos Contratos de Locação, tal CCI será alterada para refletir os

h
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novos termos e condições do respectivo Contrato de Locação Lastro, nos termos previstos na

Escritura de Emissão de CCI.

2.2.2 Uma vez ocorrida a alteraçäo de qualquer CCI, conforme previsto no item 0 acima,

deverá ser formalizada a celebração de um Aditamento à Escritura de Emissão de CCI e a este

Termo, substancialmente na forma dos Anexo IV e do Anexo V, respectivamente, devendo a

Securitizadora providenciar a assinatura de referido Aditamento em até 20 (vinte) Dias Úteis

contados do encerramento de cada semestre-calendário subsequente à assinatura deste Termo

de Securitizaçáo, e desde que tenha ocoruido alteração de qualquer das CCI nos termos do

item 0 acima no semestre-calendário referência, para refletir os novos termos e condições das

CCI cujos Contratos de Locação tenham sido alterados.

2.2.3 Fica desde já estabelecido que a celebração dos Aditamentos nos termos previstos no

item 0 acima independerâ de autor\zação dos Titulares de CRI.

2.2.4 Todas as despesas, honorários de assessor legal, da Emissora, do Agente Fiduciário e
emolumentos dos referidos Aditamentos serão arcados exclusivamente pelas Cedentes, ou por

quem esta indicar, sem exclusão da responsabilidade das Cedentes pelo pagamento, com

recursos que não sejam do Patrimônio Separado , em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio

dos respectivos documentos de cobrança pela Securitizadora.

2.3 Vinculação dos Créditos Imobiliários aos CRI: Os pagamentos recebidos pela

Securitizadora em virtude dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI serão computados

e integrarão o lastro dos CRI até sua integral liquidação. Todos e quaisquer recursos relativos

aos pagamentos dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI estão expressamente

vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciário, constituído pela Securitizadora em

conformidade com o presente Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de

retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da

Securitizadora. Neste sentido, os Créditos Imobiliários representados pelas CCI:

(i) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio

comum da Securitizadora em nenhuma hipótese;

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Securitizadora até o
pagamento integral da totalidade dos CRI;

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos cRI e dos custos da

administração nos termos deste Termo de secuútizaçáo, bem como ao

pagamento dos custos relacionados à Emissão, incluindo mas sem se limitar a

(a) emolumentos da B3 relativos tanto às CCI quanto aos CRI;
(b) remuneração da Securitizadora pela estruturação da Oferta Restrita;
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(c) remuneraçáo a ser paga à Instituição Custodiante; (d) remuneração devida

ao Agente Fiduciário; (e) despesas relativas a registro de ativos nos sistemas

da 83, e atualizaçào da classifrcaçáo de risco dos CRI; e (f) averbações em

carlórios de registro de imóveis e títulos e documentos, quando for o caso;

(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores

da Securitizadora;

(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos

por quaisquer credores da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão

vinculados.

2.2. A titularidade dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI foi adquirida pela

Emissora através da celebração do Contrato de Cessão e de transferência realizada através da

83, sendo que todos e quaisquer recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários representados

pelas CCI serão pagos diretamente à Conta Arecadadora e transferidos pela Securitizadora

parc a Conta do Patrimônio Separado, mediante transferência eletrônica disponível (TED) ou

por outra forma permitida ou não vedada pelas normas então vigentes.

2.2.1. A Securitizadora transferirá os recursos depositados na Conta Arrecadadora para a

Conta do Patrimônio Separado. Para viabilizar a identiflrcação dos recursos depositados na

Conta Arrecadadora que deverão ser transferidos à Conta do Patrimônio, as Cedentes se

obrigaram a enviar à Securitizadora, trimestralmente, ou quando solicitado pela Securitizadora,

relatório contando informações sobre os pagamentos realizados, conforme modelo constante

do Contrato de Cessão.

2.3. Emrazáo da celebração do Contrato de Cessão, a Emissora pagarâ à Cedente, em até

I (um) Dia Útila contar dadatade subscrição e integralizaçáo dos CRI, desde que tenham sido

cumpridas a totalidade das condições precedentes_estabelecidas na cláusula 2.4 do Contrato de

Cessão, sem a incidência de quaisquer remunerações, encargos ou penalidades.

2.4. Conforme previsto na Cláusula 2.3 do Contrato de Cessão, a Securitizadora pagarâ à

Cedente, e as Cedentes pagarão à Securitizadora, conforme o caso, o VA (conforme indicado

abaixo) a título de Ajuste do Valor da Cessão.

2.4.1

considera-se:

Para f,rns do cálculo do Ajuste do Valor da Cessão na Data de Verificação,

VA: VF- QMM

J
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VA: Ajuste do Valor da Cessão, se diferente de zero. O referido valor deve ser

considerado em módulo quando do efetivo pagamento do item 2.7 abaixo.

VF: Soma dos recursos oriundos dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI

que foram depositados na Conta do Patrimônio Separado no mês civil da apuração.

QMM: Quantidade mínima mensal de recursos necessária para o pagamento

integral da Amortização de Principal e Remuneração dos CRI, devida no mês civil de

apuração adicionalmente aos valores devidos a título de despesas,Indenização e mora.

O Ajuste do Valor da Cessão será calculado e o resultado notificado pela

Securitizadora à Cedente na Data de Verificação.

2.5. Caso, em uma Data de Verificação, o VA seja maior que zero, a Securitizadora estará

obrigada a pagar à Cedente na Conta de Livre Movimentação, em até I (um) Dia Útil contado

daData de Verificaçáo, a Restituição de Preço no montante em reais correspondente ao Ajuste

do Valor da Cessão, sendo certo que o pagamento de qualquer valor referente à Restituição de

Preço estará condicionado ao atendimento integral pelas Cedentes de suas obrigações

estabelecidas nos Documentos da Operação, na data devida para o respectivo pagamento.

2.6. O direito ao recebimento, pelas Cedentes, de qualquer valor a título de Restituição de

Preço de que o Contrato de Cessão resolver-se-á imediatamente, independente de qualquer

notiflrcação ou comunicação pela Securitizadora à Cedente, em caso de configuração de

qualquer Evento de Recompra Compulsória Automática ou de Evento de Recompra

Compulsória Não-Automâtica, caso os titulares dos CRI optem pela realização da Recompra

Compulsória.

2.7. Caso, em uma Data de Veriflrcação, o VA seja menor que zero, as Cedentes estarão

obrigadas a pagar à Securitizadora na Conta Arrecadadora, para posterior transferência à Conta

do Patrimônio Separado, em até I (um) Dia Útil contado da Data de Verificação, o Pagamento

Adicional de Preço no montante em reais correspondente ao Ajuste do Valor da Cessão.

2.8. Exceto no caso de erro e/ou imprecisão, os cálculos realizados pela Securitizadora nos

termos dos itens 2.4 a2.7 acima serão finais e obrigarão as Cedentes, se for o caso.

2.8.1. As CCI representativas dos Créditos Imobiliários foram emitidas sob a forma

escritural e se encontram custodiadas pela Instituição Custodiante, tendo sido as CCI

devidamente registradas na 83, na forma prevista nos parágrafos 3o e 4" do artigo l8 da Lei
n.o 10.931. A transferência das CCI das Cedentes para a Emissora serâ rcalizada por meio da

83, conforme previsto no Contrato de Cessão.

2.8.2. As CCI não serão objeto de atualização ou correção por qualquer índice
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CIáUSUIA 3" - DAS CARACTENÍSTTCAS DOS CRI E DA FORMA DE

DISTRIBUIÇÃO

3.1. Descricão dos CRI CDI: Os CRI CDI da presente Emissão, cujo lastro se constitui

pelos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, possuem as seguintes características:

(i) Emissão: lu;

(ii) Série:156";

(iii) Lastro: Créditos Imobiliários, integralmente representados pelas CCI;

(iv) Ouantidade de CRI CDI: 22.500 (vinte dois mil e quinhentos);

(v) Valor Total dos CRI CDI: R$22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos

mil reais);

(vi) Valor Nominal Unitário: R$1.000,00 (mil reais), naData de Emissão;

(vii) Atualizacão Monetária: O saldo do valor nominal dos CRI não será corrigido;

(viii) Remuneração: juros remuneratórios correspondentes a l00o/o da variação

acumulada da Taxa DI, acrescida exponencialmente de sobretaxa equivalente a

l,90Vo (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao ano, calculadas com base

em 252(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de forma exponencial e

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data

de integralizaçáo;

(ix)

conforme Anexo VI ao presente Termo;

(x) Não será permitida a rcalizaçäo de amortizaçáo

extraordinária do Valor Nominal Unitário dos CRI CDI;

(xi) Regime Fiduciário: Será instituído Regime Fiduciário sobre os Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, as CCI, as Garantias, a Conta

Arrecadadora e a Conta do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula lOu

deste Termo;



(xii) :83;

(xiii) Data de Emissão: 01 de julho de 2019;

(xiv) Local de Emissão: São Paulo - SP;

(xv) Data de Vencimento Final: l0 de janeiro de 2024, observada a possibilidade de

resgate antecipado previsto neste Termo;

(xvi) Prazo de Emissão: 1.654 (mil e seiscentos e cinquenta e quatro) dias a partir da

Data de Emissão;

(xvii)Taxa de Amortizacão: conforme os percentuais informados na coluna "Taxa de

Amortização - Tai" das tabelas constantes do Anexo VI ao presente Termo;

(xviii) Garantia flutuante: Não;

(xix) Garantias: As garantias descritas na Cláusula 8u deste Termo de Securitização,

quais sejam, a Alienação Fiduciária, a Cessão Fiduciária, a Carta de Fiança

Bancâria, o Cash Collateral e o Aporte de Recursos, conforme o caso;

(xx) Coobrigação da Emissora: Não;

(xxi) Subordinacão: Não;

(xxii)Forma: Os CRI CDI serão emitidos na forma nominativa e escritural e sua

titularidade será comprovada por extrato emitido pela B3 enquanto estiverem

eletronicamente custodiados na 83. Adicionalmente, será reconhecido como

comprovante de titularidade dos CRI CDI o extrato em nome dos Titulares de

CRI emitido pelo Escriturador, com base nas informações prestadas pela B3;

(xxiii) Classificação de Risco: os CRI CDI não serão objeto de classificação de

flsco; e

(xxiv) Fatores de Risco: Conforme Cláusula 16u deste Termo de Securitização.

3.2. Descricão dos CRI IPCA: Os CRI IPCA, cujo lastro se constitui pelos Créditos

Imobiliários representados pelas ccl, possuem as seguintes características:
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(i) Emissão: lu;

(ii) Série: 157';

(iii) Lastro: Créditos Imobiliários, integralmente representados pelas CCI;

(iu) Quantidade de CRI IPCA: 67.500 (sessenta e sete mil e quinhentos);

(v) Valor Total dos CRI IPCA R$67.500.000,00 (sessenta e sete milhões e

quinhentos mil reais);

(vi) Valor Nominal Unitário: R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão;

(vii) Atualização Monetária: O saldo do valor nominal dos CRI será corrigido

mensalmente;

(viii) Remuneracão: juros remuneratórios correspondentes a l00o/o da variação

acumulada do IPCA, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread

de 5,51%o (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) ao ano, calculadas com base

em 252(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de forma exponencial e

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de

Emissão;

(ix) :

conforme Anexo VI ao presente Termo;

(x) Amortização Extraordinária: Não será permitida a realização de amortizaçáo

extraordinária do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA;

(xi) Regime Fiduciário: Será instituído Regime Fiduciário sobre os Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, as CCI, as Garantias, a Conta

Arrecadadora e a Conta do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 10u

deste Termo;

(xii) : B3;

(xiii) Data de Emissão: 0l de julho de 2019;

ÿ



(xiv) Local de Emissão: São Paulo - SP;

(xv) Data de Vencimento Final: 10 de julho de 2034, observada a possibilidade de

resgate antecipado previsto neste Termo;

(xvi) Prazo de Emissão: 5.488 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e oito) dias a partir

da Data de Emissão;

(xvii)Taxa de Amortizacão: conforme os percentuais informados na coluna "Taxa de

Amortizaçáo - Tai" das tabelas constantes do Anexo VI ao presente Termo;

(xviii) Garantia Flutuante:Não;

(xix) Garantias: As garantias descritas na Cláusula 8u deste Termo de Securitização,

quais sejam, a Alienação Fiduciária, a Cessão Fiduciária, a Carta de Fiança

Bancária, o Cash Collateral e o Aporte de Recursos, conforme o caso;

(xx) Coobriqação da Emissora: Não;

(xxi) Subordinacão: Não;

(xxii) Forma: Os CRI IPCA serão emitidos na forma nominativa e escritural e sua

titularidade será comprovada por extrato emitido pela 83 enquanto estiverem

eletronicamente custodiados na 83. Adicionalmente, será reconhecido como

comprovante de titularidade dos CRI o extrato em nome dos Titulares de CRI

IPCA emitido pelo Escriturador, com base nas informações prestadas pela B3;

(xxiii) Classificacão de Risco: os CRI IPCA não serão objeto de classificação

de risco; e

(xxiv) Fatores de Risco: Conforme Cláusula 16u deste Termo de Securitização

3.3. Registro para Distribuicão e Nesociacão: Os CRI serão depositados paru

(a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e

operacionalizado pela 83, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 83; e

(b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP 21, administrado e

operacionalizado pela 83, sendo as negociações dos CRI liquidadas financeiramente e os CRI

custodiados eletronicamente na 83.



3.4. Por se tratar de ofefta para a distribuição pública com esforços restritos de colocação, a

Oferta Restrita será registrada perante a Associação Brasileira das Entidades do Mercados

Financeiro e de Capitais nos termos do artigo 4o, parâgrafo único, do "Código ANBIMA de

Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas

Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários" no

prazo de até 15 (quinze) dias contados da data do encerramento da Oferta Restrita,

exclusivamente para envio de informações que irão compor a base de dados da ANBIMA.

3.5. Forma de Distribuicão dos CRI

3.5.1. A Emissão ércalizada em conformidade com a Instrução CVM n.o 476 e com

as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, razão pela qual está automaticamente

dispensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6o da referida instrução.

3.5.2.

nesta Cláusula 3o.

Os CRI são destinados a Investidores Profissionais, observado o disposto

3.5.3. No âmbito da Oferta Restrita, os CRI somente poderão ser subscritos por

Investidores Profissionais, sendo oferecidos a, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores

Profissionais, e subscritos por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais.

3.5.4. Os CRI serão subscritos e integralizados à vista pelos Investidores

Profissionais, devendo estes fornecer, por escrito, declaração no boletim de subscrição,

atestando que estão cientes que: (a) a Oferta Restrita não foi registrada na CVM; (b) os CRI

ofertados estão sujeitos às restrições de negociação previstas na Instrução CVM n} 476, e

observado o item 3.5.5 abaixo. Ademais, os Investidores Profissionais deverão fornecer, por

escrito, declaração, atestando sua condição de investidor profissional, nos termos definidos

neste Termo.

3.5.5. Os CRI da presente Emissão somente poderão ser negociados nos mercados

regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias de cada data de

subscrição ou aquisição dos CRI pelo respectivo Titular de CRI e apenas entre Investidores

Qualificados.

3.5.6. O prazo máximo de colocação dos CRI seráde até 180 (cento e oitenta) dias

contados a partir da data do início da distribuição informada à CVM pela Emissora, obseruado

o disposto nos artigos 7-A e 8o, parâgrafo 2o, da Instrução CVM n.o 476.

3.5.7. O valor da Emissão não poderá ser aumentado em nenhuma hipótese.
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3.6. Destinação de Recursos:

3.6.1. Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão

utilizados pela Emissora exclusivamente para o pagamento à Cedente do Valor da Cessão.

3.7. Declarações: Para frns de atender o que prevê o item 15 do Anexo III da Instrução

CVM n.o 414, seguem como Anexo VlI, Anexo VIII e Anexo IX ao presente Termo de

Securitização, declarações emitidas pela Securitizadora, pelo Agente Fiduciário e pelo

Custodiante, respectivamente.

cláusula 4" - DA suBScRIçÃO r INTEGRALTZAç¡IO DOS CRI

4.1. Os CRI serão integralizados pelo seu Preço de Subscrição. O Preço de Subscrição será

pago à vista, na data de subscrição, em moeda corrente nacional.

4.1.1. A integralização dos CRI será realizada em uma única data, por intermédio

dos procedimentos estabelecidos pela 83.

4.1.2. Os recursos recebidos pelas Cedentes em razão do Valor da Cessão serão

destinados para reforço de seu capital de giro e do capital de giro de entidades de seu grupo

econômico.

cláusuta 5" - CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR DOS CRI, ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA DOS CRI, REMUNERAçÃO DOS CRI, AMORTIZAÇÃO DE

PRINCIPAL DOS CRI E PARCELA BRUTA DOS CRI

5.1. Remuneracão dos CRI. Cada série de CRI será remunerada conforme as condições

previstas nesta Cláusula 5.1.

5.1.1. Remuneracão dos CRI CDI. As parcelas de remuneração serão pagas, mensalmente, a

partir da Data de Emissão. A Remuneração dos CRI CDI, incidente sobre o saldo do valor

nominal dos CRI CDI desde a data de subscrição e integralizaçáo dos CRI, é composta por
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa

DI, acrescida exponencialmente de sobretaxa equivalente a I ,90o/o (um inteiro e noventa

centésimos por cento) ao ano, calculada na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporrs por Dias Úteis, de acordo com as

fórmulas a seguir. Os Juros dos CRI e a Amortizaçáo de Principal dos CRI serão pagos
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conforrne o cronograma de pagamentos constante do Anexo VI ao presente Termo de

Securitização.

Cálculo dos Juros dos CRI CDI

J = VNb x (Fator de Juros - 1)

Onde

I - Valor unitário de juros acumulado no período, calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento.

\fNb - Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI na

Data de Primeira lntegralização, ou da data da última amortizaçáo ou incorporação

de juros, se houver, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

Fator de Juros - Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de

sobretaxa (spread), calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,

apurado da seguinte forma:

Fator de Juros: (Fator DI x Fator Spread)

Onde:

Fator DI - Produtório das Taxas DI, da Data de Primeira lntegralizaçáo,

incorporação ou última Data de Pagamento dos CRI CDI, se houver, inclusive, até a

próxima Data de Pagamento dos CRI ou data de cálculo, exclusive, calculado com

8 (oito) casas decimais, com arrendamento, apurado da seguinte forma:

FatorDr =flll +TDrkl,

Onde,

n - Número total de Taxas DI utilizadas sendo "n" um número inteiro;

k - Número de ordem da Taxa DI, variando de I (um) até n.

TDI¡ - Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais,

com arredondamento, da seguinte forma:
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TDI* =
DIu

100
+1 1

Onde

DIt - Taxa DI divulgada pela 83, utilizada com 2 (duas) casas decimais.

Fator Spread - Sobretaxa de juros fixos calculados com 9 (nove) casas decimais,

com arredondamento, conforme calculado abaixo.

dup
252

Fator de Juros : 1+
100

Spread - 1,90 (um inteiro e noventa décimos);

dup - número de Dias Úteis entre aDatade Primeira Integralização ou últimaData
de Pagamento dos CRI CDI, inclusive, e apróximaData de Pagamento dos CRI

CDI ou data de cálculo, exclusive, sendo "dup" um número inteiro.

Observações:

(i) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas

decimais divulgada pela B3;

(iD o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis)

casas decimais sem arredondamento;

(iii) efetua-se o produtório dos fatores diários (l + TDIk), sendo que a cada fator

diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,

aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último
considerado;

(iv) uma, vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do

produtório Fator DI com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

(v) o fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) deve ser considerado

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; e
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(vi) para a aplicação de "DIk" será sempre considerada aTaxa DI divulgada no 5o

(quinto) Oia Útit imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para

cálculo no dia 15, a Taxa DI considerada será a divulgada no dia 10 pela 83,

pressupondo-se que tanto os dias 10, ll,12,13,14 e 15 são Dias Úteis);

(vii) considera-se "Data de Pagamento dos CRI" as datas constantes da tabela

constante do Anexo VI deste Termo de Securitização;

Cálculo da Amortização de Principal dos CRI

Aai: VNb x Tai

Onde,

Aai - Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito)

casas decimais, sem arredondamento.

\INb - Conforme definido anteriormente

Tai - Taxa da i-ésima parcela de amortização, informada com 4 (quatro) casas

decimais, conforme os percentuais informados na coluna "Taxa de Amortização -

Tai" dos CRI, nos termos estabelecidos nas tabelas constante do Anexo VI deste

Termo.

Cálculo da Parcela Bruta dos CRI (Amortização Programada dos CRI)

Pi: Aai + Ji

Onde,

Pi - Valor da i-ésima parcela bruta dos CRI.

Aai - Conforme definido anteriormente

Ji - Conforme definido anteriormente.

5.1.2. Remuneracão dos CRI IPCA. As parcelas de remuneração serão pagas, mensalmente, a

partir da Data de Emissão. A Remuneração dos CRI IPCA, incidente sobre o saldo do valor
nominal dos CRI IPCA desde a Data de Emissão, é composta por juros remuneratórios



correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa IPCA, acrescida

exponencialmente de sobretaxa equivalente a 5,51%(seis inteiros e vinte e cinco centésimos

por cento) ao ano, calculada na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de forma

exponencial e cumulativa pro rata temporrs por Dias Úteis, de acordo com as fórmulas a

seguir. Os Juros dos CRI e a Amortizaçáo de Principal dos CRI serão pagos conforme o
cronograma de pagamentos constante do Anexo VI ao presente Termo de Securitização.

5.1.2.1 O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA ou seu saldo, conforme o caso,

serâ atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística ("IPCA"), conforme fórmula abaixo (respectivamente "Atualização
Monetária" e "Valor Nominal Unitário Atualizado"):

VNa=VNb xC

onde:

VNa Valor Nominal atualizado, calculado com 08 (oito)
arredondamento;

CASAS decimais, sem

VNb : Valor Nominal, na data da primeira integralização dos CRI ("Data da Primeira
Integralização dos CRI"), ou da data da última amortização ou incorporaçäo, se houver,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C : Fator resultante da variação mensal do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento, apurado e aplicado mensalmente da seguinte forma:

Onde

NIr : valor do número índice do IPCA do segundo mês imediatamente anterior ao mês de

atualização, caso a atualizaçáo seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário mensal.
Após a Data de Aniversário mensal, valor do número índice do mês anterior ao mês de

atualização.

NIr-l : valor do número índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês "k":

drp : Número de dias uteis entre aData da Primeira lntegralização dos CRI IPCA ou a Data
de Aniversário imediatamente anterior e a data de cálculo, sendo "dup" um número inteiro.

l{
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dut = Número de dias uteis entre a Data de Emissão ou Data de Aniversário imediatamente
anterior e a próximaData de Aniversário, sendo "dut" um número inteiro, sendo que para a
primeira atualização, a qual ocorrerá no dia 1210812019, conforme Anexo II, o dut serâ23.

O fator resultante da expressão "(dup/dut)" será considerado com 9 (nove) casas decimais, sem

arredondamento.

Observações

Para os fins deste Termo: (i) "Data(s) de Vencimento" correspondem aos dias informados no

cronograma de pagamentos; (ii) "Data da Primeira lntegralização" corresponde a data em que

ocorrer a primeira integralização dos CRI IPCA, e (iii) "Data de Aniversário" significa todo o
dia25 de cada mês.

5.1.2.2. A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em

vigor, sem a necessidade de ajuste a presente Escritura ou qualquer outra formalidade.

5.1 .2.3. A aplicação do IPCA observará o disposto abaixo:

i) na hipótese de extinção ou inaplicabilidade do IPCA por força de lei, o índice será

substituído automaticamente pelo Índice Geral de Preços - Mercado, divulgado pela Fundação

Getulio Vargas (IGP-M/FGV) ou, na impossibilidade de utilização deste, por outro índice
oficial vigente, reconhecido e legalmente permitido, dentre aqueles que melhor refletirem a

inflação do período. Este novo índice será definido de comum acordo entre os Titulares dos

CRI em Assembleia Geral de Titulares dos CRI e a Emissora ("Novo Índice");

ii) caso os Titulares dos CRI e a Emissora não cheguem em um acordo sobre o novo
índice a ser utilizado, a Debenturista poderá, a seu exclusivo critério, solicitar o pagamento

antecipado total do saldo devedor das Debêntures no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

data da Assembleia Geral prevista no item acima ou na próxima Data de Vencimento, o que

ocorrer primeiro, sob pena de, em não o fazendo, a Emissora ficar obrigada, ainda, ao

pagamento dos Encargos Moratórios previstos na cláusula 4.7 desta Escritura e Emissão;

iii) caso na Data de Aniversário o índice do IPCA ou o Novo Índice ainda não tenham sido
publicados ou não estejam disponíveis por algum motivo, deverá ser utilizado a variação
mensal média dos l2 (doze) últimos índices publicados e disponíveis divulgados pelo IBGE ou
pela Fundação Getúlio Vargas, conforme o caso, e será compensado na data de pagamento

imediatamente seguinte à data de divulgação do IPCA ou do Novo Índice; e

iii) tanto o IPCA, o Novo Índice e os eventuais outros índices deverão ser utilizados
considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu

cálculo.

5.1.2.4 Os CRI IPCA farão jus a uma remuneração correspondentes à taxa de 5,51%o

(seis inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
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temporis, por dias uteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário atualizado não amortizado
dos CRI IPCA desde a Data da Primeira Integralização dos CRI IPCA, ou da Data de

Vencimento imediatamente anterior, conforme o caso, até a próximaData de Vencimento, de

acordo com a fórmula definida abaixo ("Remuneração dos CRI IPCA"):

J =VNø x (Fator de Juros - t)

onde:

J : Valor unitário dos juros acumulados no período, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

VNa: Confor me definido acima.

Fator de Juros : Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais,
arredondamento, param etrizado conforme defi n ido a se guir.

dup
2s2

com

Fator de Juros :

Onde:

i: 5,51 (cinco inteiros e cinquenta e um centésimos);

dup: Conforme definido acima

5.1.2.5. O cálculo da amofüzação do saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das

Debêntures serâ realizado com base na seguinte fórmula ("Amortização"):

AMi =VNa xTAi

Onde:

AMi : Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento;

VNa: conforme definido acima.

TAi : Taxa de amortização da i-ésima parcela, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas

decimais de acordo com a tabela constante do Anexo VI deste termo.

(t. troJ

5.1.2.6.

fórmula:
O cálculo da parcela bruta dos CRI será realizado com base na seguinte

Pt =AMi iJ
Onde,
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Pi: Valor da i-ésima parcela dos CRI, calculado com 08 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

AMi: Conforme definido acima;

J: Conforme defrnido acima.

5.2. Na hipótese de extinção ou impossibilidade legal de utilização da Taxa DI e/ou do

IPCA, ou de ausência de apuração ou divulgação da Taxa DI e/ou do IPCA, por prazo superior

a l0 (dez) Dias Úteis consecutivos, ou a 15 (quinze) Dias Úteis alternados durante o período de

180 (cento e oitenta) dias imediatamente anterior à última data em que se verificar a ocorrência

de qualquer desses eventos, os Titulares de CRI concordam que a Emissora utilize, para

apuração dos valores devidos em razáo deste Termo, seu substituto legal ou, na sua falta, a

Taxa Selic. No caso de extinção ou impossibilidade legal de utilizaçáo, ausência de apuração

ou divulgação da Taxa Selic a Emissora deverá, em até 2 (dois) Dias Úteis contados de

referido evento, convocar uma Assembleia de Titulares de CRI para que seja deliberado pelos

Titulares de CRI o novo parâmetro a ser utilizado para a remuneração dos CRI.

5.3. Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao

pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa aos CRI (inclusive, referentes ao

pagamento de qualquer obrigação pecuniária da Emissora no âmbito deste Termo de

Securitização), sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, até o primeiro Dia

Útil imediatamente subsequente, caso a respectiva data de pagamento não seja Dia Útil.

5.3.1.Fica cefto e ajustado que deverá haver um intervalo, mínimo, de 2 (dois) Dias

Úteis entre o recebimento (i) dos Créditos Imobiliários representados integralmente pelas CCI

pela Emissora, ou do Pagamento Adicional de Preço pela Emissora, conforme o caso, e; (ii) o

pagamento das obrigações da Emissora referentes aos CRI, sem que haja qualquer acréscimo

aos valores a serem pagos, com exceção da data de vencimento.

CIáUSUIA 6" - RESGATE ANTECIPADO AUTOMÁTICO E DO RESGATE

ANTECIPADO NÃO-AUTOMÁTICO

6.1. A Securitizadora deverá promover o Resgate Antecipado da totalidade dos CRI

vinculados ao presente Termo de Securitizaçáo, em caso de recebimento por parte da

Securitizadora de recursos pagos pelas Cedentes, necessários para tanto, quando da

(i) ocorrência de qualquer dos Eventos de Recompra Compulsória Automática, nos termos da

alínea "i" do item 6.2 abaixo, (ii) em caso de ocorrência de qualquer dos Eventos de Recompra

Compulsória Não-Automática, observados os termos do item 6.3 abaixo, (iii) ocorrência de

t\
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qualquer dos Eventos de Indenização, nos termos da alínea "ii" do item 6.2 abaixo, ou (iv) da

Recompra Facultativa por parte das Cedentes, observados os termos do item 6.4 abaixo.

6.l.l.Observado o disposto no item 6.5 abaixo, o Resgate Antecipado será efetuado

sob a ciência do Agente Fiduciário e alcançará". indistintamente, todos os CRI, sendo os

recursos recebidos pela Securitizadora repassados aos Titulares de CRI em até 2 (dois) Dias

Úteis contados do seu efetivo recebimento pela Securitizadora.

6.2. Resgate Antecipado Obrisatório Automático: Os CRI serão automaticamente

resgatados antecipadamente pelo (i) Valor de Recompra Compulsória nos termos do Contrato

de Cessão, independentemente de qualquer notihcação judicial ou extrajudicial, na ocorrência

de qualquer dos Eventos de Recompra Compulsória Automáttica dos Créditos Imobiliários nos

termos do Contrato de Cessão, ou (ii) Valor de Indenização nos termos do Contrato de Cessão,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer

dos Eventos de Indenização nos termos do Contrato de Cessão.

6.3. Resgate Antecipado Obrigatório Não-Automático: Na ocorrência de quaisquer

Eventos de Recompra Compulsória Não-Automática, conforme previsto na Cláusula 5.1.2 do

Contrato de Cessão, a Securitizadora convocaút, em até 2 (dois) Dias Úteis da data em que

tomar ciência da ocorrência do referido evento, uma Assembleia de Titulares de CRI, que

deverá ser realizadano prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da última das 3 (três)

publicações do respectivo edital, para que seja deliberada por Titulares de CRI que

representem pelo menos 75%o (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, pela não

declaração do resgate antecipado dos CRI, em qualquer convocação, caso contrário,

independentemente do motivo (náo realização da referida assembleia no prazo defînido ou

falta de quórum de instalação ou falta de quórum de aprovação), as Cedentes deverão realizar a

Recompra Compulsória nos termos da Cláusula1.l.2 do Contrato de Cessão, pagando à

Cessionária, de forma definitiva, irrevogável e irretratável, o Valor de Recompra Compulsória

e os CRI deverão ser automaticamente resgatados antecipadamente pelo saldo devedor dos

CRI, acrescido de eventuais despesas do Patrimônio Separado e eventuais encargos moratórios

aplicáveis nos termos dos Documentos da Operação, pela Securitizadora.

6.4. Recompra Facultativa: Nos termos da Cláusula5.2 do Contrato de Cessão, as

Cedentes poderão, a seu exclusivo critério, após o Período de Carênci a para Recompra

Facultativa, optar pela Recompra Facultativa, devendo, para tanto, pagar à Securitizadora de

forma definitiva, irrevogável e irretratável, o Valor da Recompra Facultativa.

6.4.1. Somente caso as Cedentes e os Locatários estejam integralmente adimplentes

com suas obrigações decorrentes dos Documentos da Operação, as Cedentes poderá optar por

ú
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exercer a Recompra Facultativa, devendo, para tanto, informar à Securitizadora, por escrito,

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da realizaçáo do efetivo pagamento do Valor
de Recompra Facultativa.

6.4.2. A Securitizadora irá utilizar os recursos decorrentes do pagamento do Valor de

Recompra Facultativa para realizar o resgate antecipado da totalidade dos CRI no prazo de até

2 (dois) Dias Úteis contado da data de recebimento dos respectivos recursos das Cedentes.

6.5. Caso seja declarado o Resgate Antecipado e o seu pagamento não ocorra nos prazos

previamente acordados, a Securitizadora deverá tomar as medidas deliberadas pelos Titulares

de CRI, que poderão incluir, mas não se limitarão, à excussão das Garantias. A excussão das

Garantias poderá ser realizada no todo ou em parte, em procedimento único ou em

procedimentos simultâneos ou sucessivos, conforme procedimentos e ordem de excussão

definida por Titulares de CRI representando, em primeira convocação ou em qualquer

convocação subsequente, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação que

sejam detidos pelos Titulares de CRI presentes em tal Assembleia de Titulares de CRI, nos

termos da Cláusula l3u deste Termo.

cláusula 7" - DAS OBRIGAÇÕES n DECLARAÇOES DA EMISSORA

7 .1. A Emissora obriga-se a informar ao Agente Fiduciário todos os fatos relevantes

acerca da Emissão, bem como aqueles relativos à própria Emissora por meio de comunicação

por escrito em até I (um) Oia Útil da ocorrência de tais fatos.

7.2. A Emissora obriga-se a encaminhar ao Agente Fiduciário um relatório mensal, que por

sua vez deverá colocá-lo à disposição dos Titulares de CRI, até o 20" (vigésimo) nia Útil do

mês subsequente, ratificando a vinculação dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI,

aos CRI.

7 .2.1. O referido relatório mensal deverá incluir:

(a) data de emissão dos CRI;

(b) data de vencimento final dos CRI;

(c) saldo devedor dos CRI na Data de Pagamento da Amortização de Principal

dos CRI e Data de Pagamento da Remuneração dos CRI do referido mês já
considerando o seu pagamento;

lA
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(d) valor pago aos Titulares de CRI em cada Data de Pagamento da Amortização

de Principal dos CRI e Data de Pagamento da Remuneração dos CRI do

referido mês;

(e) vigência dos Contratos de Locação;

(Ð valor recebido dos Locatários no âmbito dos Contratos de Locação, ou

decorrentes da Fiança ou da Alienação Fiduciária e/ou da Cessão Fiduciária,

conforme o caso, na última Data de Verificação;

(g) valor nominal total dos Créditos Imobiliários na últimaData de Verificação;

(h) o cálculo do Índice Mínimo de Cobertura na última Data de Verificação.

7.3. Os referidos relatórios de gestão serão preparados e encaminhados pela Emissora ao

Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 7.2.1 acima.

7.4. A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações prestadas, a

qualquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Titulares de CRI, ressaltando que analisou

diligentemente, em conformidade com opiniões legais emitidas no âmbito da operação, os

documentos relacionados com os CRl, para verificação de sua legalidade, veracidade, ausência

de vícios, consistência, correção e suf,rciência das informações disponibilizadas aos Titulares

de CRL

7.5. A Emissora obriga-se desde já a informar e enviar o organograma, todos os dados

financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Instrução

CVM n.o 583, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser

devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do

prazo para disponibilização na CVM do relatório anual do Agente Fiduciário. O referido
organograma do grupo societário da Emissora deverá conter, inclusive, controladores,

controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de

cada exercício social.

7.6. A Emissora obriga-se a fornecer aos Titulares de CRI, no prazode 10 (dez) Dias Úteis

contados da respectiva solicitação, todas as informações relativas aos Créditos Imobiliários.

7.7. A Emissora compromete-se a notificar, em até 1 (um) Dia Útil o Agente Fiduciário
que, por sua vez, compromete-se a notificar imediatamente os Titulares de CRI caso quaisquer
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das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou

incorretas

7.8. A ocoruência de quaisquer Eventos de Recompra Compulsória Automática, Eventos

de Recompra Compulsória Não-Automática, Eventos de Indenização, notificação das Cedentes

em relação à realização da Recompra Facultativa elou Eventos de Liquidação do Patrimônio

Separado, deverá ser comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em até I (um) Dia Útil
contado da data em que a Emissora tenha ciência de sua ocorrência.

7.9. A Securitizadora neste ato declara que:

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma

de sociedade por ações com registro de companhia aberta de acordo com as

leis brasileiras;

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à

Securitizadora para celebração deste Termo e dos demais Documentos da

Operação de que seja parte, à emissão dos CRI e ao cumprimento de suas

obrigações aqui previstas e previstas nos demais Documentos da Operação de

que seja pafte, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários

necessários referentes à Securitizadora para tanto;

(iii) os representantes legais que assinam este Termo e os demais Documentos da

Operação de que seja parte têm poderes estatutários e/ou delegados para

assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários,

tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos

mandatos em pleno vigor;

(iv) é legítima e única titular dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI,

das Garantias, da Conta Anecadadora e da Conta do Patrimônio Separado;

(v) foram contratados escritórios especializados para avaliar as Garantias e que os

Créditos Imobiliários representados pelas CCI, em conformidade com opinião

legal da operação, encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus,

gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do

conhecimento da Securitizadora a existência de qualquer fato que impeça ou

restrinja o direito da Securitizadora de celebrar este Termo e os demais

Documentos da Operação de que seja parte;



(vi) observado o disposto no item (iv) e (v) acima nas condições enunciadas nos

demais documentos da operação, não tem conhecimento da existência de

procedimentos administrativos ou ações judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais

de qualquer natureza, contra a Securitizadora em qualquer tribunal, que afetem

ou possam vir a afetar os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as

Garantias, a Conta do Patrimônio Separado e a Conta Arrecadadora ou, ainda

que indiretamente, o presente Termo;

(vii) não há qualquer ligação entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário que

impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e

(viii) este Termo e os demais Documentos da Operação de que seja parte constituem

uma obrigação legal, válida e vinculativa da Securitizadora, exequível de

acordo com os seus termos e condições.

Cláusula 8" -DAS GARANTIAS

8.1. Os Créditos Imobiliários, representados integralmente pelas CCI, contarão com as

seguintes garantias, previstas nos respectivos Instrumentos de Garantia e/ou no Contrato de

Cessão, conforme o caso:

(i) Fiança;

(ii) Alienação Fiduciária;

(iii) Cessão Fiduciária;

(iv) Carta de Fiança Bancixia, conforme o caso;

(v) Cash Collateral, conforme o caso;

(vi) Aporte de Recursos, conforme o caso; e

(vii) Regime Fiduciário, com consequente constituição do Patrimônio Separado.

8.2. Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, diretamente sobre os

CRI, que gozaráo indiretamente das Garantias. Os CRI não contarão com garantia flutuante da

Emissora, razáo pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não



componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as obrigações assumidas

no âmbito do presente Termo de Securitização.

8.3. As Garantias são (ou serão, no caso da Cafta de Fiança Bancária, do Cash Collateral e

do Aporte de Recursos) outorgadas em carátter irrevogável e irretratável pelas Cedentes e

prestadas em garantia de todas as Obrigações Garantidas, nos termos dos respectivos

Documentos da Operação, em especial dos lnstrumentos de Garantia.

8.4. Os Imóveis contam atualmente com seguro patrimonial contratado pelos respectivos

condomínios edilícios dos quais os Imóveis fazem parte, na qual está prevista a cobertura para

a reconstrução dos Imóveis e reposição dos mesmos no estado anterior ao sinistro, sendo que,

para a contratação de apólice em termos diversos do previsto no Contrato de Alienação

Fiduciária, tal contratação deverá ser previamente aprovada em Assembleia de Titulares de

CRI por maioria simples dos titulares dos CRI em Circulação, na primeira convocação ou em

quaisquer convocações subsequentes.

8.5. Na hipótese de desvalorizaçáo que faça com que o valor dos Imóveis, considerados

em conjunto, passe a ser inferior ao Valor Mínimo de Cobertura Imóveis, conforme Laudo de

Avaliação, estará caracterizado um Evento de Recompra Compulsória Automática, a menos

que as Cedentes apresentem Cash Collateral ou Carta de Fiança Bancária ou Aporte de

Recursos, nos temos do Contrato de Alienação Fiduciária.

8.6. Na hipótese de (i) desapropriação (total ou parcial), confisco (total ou parcial) ou

qualquer outra medida de qualquer autoridade governamental ou de terceiro que resulte na

perda (total ou parcial) da propriedade ou posse direta ou indireta e/ou do direito de livre

utilizaçáo dos Imóveis, independente do pagamento da indenização pelo poder expropriante,

ou (ii) sinistro (total ou parcial) dos Imóveis, independente do pagamento da indenização pela

seguradora, estará caracterizado um Evento de Recompra Compulsória Não-Automática.

8.6.1. Na hipótese de que trata o item 8.6 acima, Vinpar e/ou Partage, conforme o

caso, estarão obrigadas a constituir garuntia adicional de Cash Collateral ou a contratar Carta

de Fiança Bancátria ou a rcalizar Aporte de Recursos e oferecer outro(s) imóvel(is) em garantia,

respeitados os termos do Contrato de Alienação Fiduciária.

8.6.2. A Partage não estará obrigada a realizar a Recompra Compulsória (nos

termos das Cláusulas 5.1 e 5.1.2 do Contrato de Cessão), caso os Titulares dos CRI, reunidos

em assembleia geral, nos termos do item 6.3 deste Termo, aceitem o(s) novo(s) imóvel(is)

oferecido(s) em alienação fiduciária pela Vinpar e/ou pela Partage, ocasião em que a Cash
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Collateral e/ou a Carta de Fiança Bancfuia e/ou o Aporte de Recursos, conforme o caso, serão

liberadas, observados os prazos e condições do Contrato de Alienação Fiduciária.

Disposições Comuns às Garantias

8.7 . Fica certo e aj ustado o carátter não excludente, mas cumulativo entre si, das Garantias,

podendo o Agente Fiduciário, em benefício dos titulares de CRI, executar todas e quaisquer

garantias outorgadas à Cessionária no âmbito dos Documentos da Operação, simultaneamente

ou em qualquer ordem, sem que com isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de

exercê-lo no futuro, até a quitação integral das Obrigações Garantidas, inclusive no que diz
respeito à possibilidade de a Fiança ser excutida prévia ou posteriormente à excussão das

demais Garantias, independentemente de concordância das Cedentes. A excussão de uma das

Garantias não ensejará, em hipótese nenhuma, perda da opção de se excutir as demais.

CIáUSUIA 9" - DO ÍNNTCN MÍNIMO DE COBERTURA

9.1. A partir do 31o (trigésimo primeiro) mês (inclusive) contado da assinatura deste Termo

de Securitizaçáo e até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas e das obrigações

garantidas no âmbito dos CRI 63u Série, os recursos oriundos do pagamento dos Créditos

Imobiliários deverão equivaler a, no mínimo,700Yo(cento por cento) do valor da parcela de

Amortização de Principal e Remuneração dos CRI e dos CRI 63o Série em cada Data de

Verificação e, quando calculados em conjunto com a Cessão Fiduciária, no mínimo,
1l5%o(cento e quinze por cento) do valor da parcela de Amortizaçáo de Principal e

Remuneração dos CRI e dos CRI 63u Série, em cada Data de Verificação, observado o disposto

no item 9.1.2 abaixo.

9.1.1. Em cada Data de Verificação (conforme definida abaixo), a Securitizadora

irá verificar o cumprimento do Índice Mínimo de Cobertura em relação ao respectivo mês e,

caso seja verificado o descumprimento do Índice Mínimo de Cobertura em l8 (dezoito) Datas

de Verificação consecutivas, ficarâ configurado um Evento de Recompra Compulsória Não-
Automática.

9.1.2. Fica desde já certo e ajustado que os Créditos Imobiliários Locação

Complementar não serão computados para fins de verificação do Índice Mínimo de Cobertura,

exceto no caso de implemento de quaisquer condições suspensivas descritas no Contrato de

Locação Complementar.



ctáusuta 10" - Do REGIME FIDUCTÁRIO E DA ADMINISTRAçÃO DO

PATRIMONIO SEPARADO

10.1. Na forma do artigo 9o da Lei n3 9.514, a Emissora institui Regime Fiduciário sobre os

Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI, as Garantias, a Conta Arrecadadora e a

Conta do Patrimônio Separado, constituindo referidos Créditos Imobiliários representados

pelas CCI lastro para a emissão dos CRI.

10.2. Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI, as Garantias, a Conta

Arrecadadora e a Conta do Patrimônio Separado sob Regime Fiduciário permanecerão

separados e segregados do patrimônio comum da Emissora até o vencimento e pagamento

integraldos CRI.

10.2.1. O Patrimônio Separado, único e indivisível, será composto pelos Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, pelas CCI, pelas Garantias, pela Conta Arrecadadora e
pela Conta do Patrimônio Separado e será destinado especifîcamente ao pagamento dos CRI e
das demais obrigações relativas ao respectivo Regime Fiduciário, nos termos do artigo l l da

Lein.o 9.514.

10.3. Na forma do artigo l1 da Lei n.o9.514, os Créditos Imobiliários representados pelas

CCI, as CCI, as Garantias, a Conta Arrecadadon e a Conta do Patrimônio Separado estão

isentos e imunes de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à

constituição de garantias ou de execução por quaisquer dos credores, por mais privilegiados

que sejam, e só responderão pelas obrigações inerentes aos CRI.

10.4. A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as

diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de

pagamento no âmbito dos CRI e demais encargos acessórios dos CRI, bem como mantendo

registro contábil independente do restante de seu patrimônio e elaborando e publicando as

respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com o artigo 12 daLei n.o 9.514.

10.4.1. Para fins do disposto nos itens 9 e 72 do AnexoIII da Instrução cvM
n.o 414:

(i) a custódia de 1 (uma) via original das Escrituras de Emissão de CCI e seus

Aditamentos, I (uma) via original dos Instrumentos de Garantia e de vias

originais de eventuais aditamentos, assim como I (uma) cópia simples (PDF)

dos Contratos de Locação e eventuais aditamentos, será realizada pela

Instituição Custodiante ;



(ii) cabe à Emissora a guarda e conservação de I (uma) via original de cada uma

das Escrituras de Emissão de CCI e seus Aditamentos e de 1 (uma) via

original dos Contratos de Locação e seus eventuais aditamentos;e

(iii) a arcecadação, o controle e a cobrança ordinária dos Créditos lmobiliários são

atividades que serão realizadas pela Securitizadora.

10.5. A Emissora somente responderá por prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio

Separado em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência

dolosa ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do mesmo, reconhecidos

por sentença condenatória transitada em julgado.

10.6. Taxa de Administração: A Securitizadora fará jus ao recebimento mensal da Taxa de

Administração, no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), líquidos de todos e

quaisquer tributos, atualizada anualmente pela variação acumulada do IGP-M, ou na falta

deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizaçáo, pelo índice que vier a substituí-lo,

calculadaspro rata die, se necessário.

10.6.1 . A Taxa de Administração será devida pelas Cedentes, com recursos que não

sejam do Patrimônio Separado, e paga a partir do lo (primeiro) Oia Útil subsequente à

integralização dos CRI e, a partir de então, mensalmente, na Data de Verificação , até o resgate

total dos CRI.

10.7. Ordem de Prioridade de Pagamentos: Os valores recebidos emrazão do pagamento

dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, deverão ser aplicados de acordo com a

seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será pago caso

haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior:

(i) Despesas do Patrimônio Separado, caso o mesmo não seja arcado diretamente

pela Partage, ou por quem esta indicar, sem exclusão da responsabilidade da

Partage pelo pagamento, com recursos que não sejam do Patrimônio Separado;

Eventual Indenização ou juros moratórios devidos e não pagos;

Remuneração dos CRI; e

Amortização de Principal dos CRI.

(i i)

(i ii)
(iv) |,\

10.8. Os recursos disponíveis na Conta do Patrimônio Separado oriundos dos pagamentos

dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, quando retidos na Conta do Patrimônio
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Separado, serão aplicados nos Investimentos Permitidos, observada a Ordem de Prioridade de

Pagamentos estabelecida no item 10.7 acima.

CIáusuIa 11" _ DO AGENTE FIDUCIÁRIO

11.1. A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente aceita a sua

nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida

uma remuneração nos termos da lei e deste Termo.

11.2. Atuando como representante da comunhão dos Titulares de CRI, o Agente Fiduciário,

declara que:

(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e

atribuições previstas na legislação específica e neste Termo;

aceita integralmente este Termo, todas suas cláusulas e condições;

está devidamente autorizado a celebrar este Termo e a cumprir com suas

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e

estatutários necessários para tanto;

a celebração deste Termo e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas

não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente

Fiduciário;

ter verificado a legalidade e ausência de vícios da operação, além da

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações

disponibilizadas pela Emissora no presente Termo;

não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do

artigo 66, da Lei das Sociedades por Ações, para exercer a função que lhe é

conferida;

não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas

no artigo 6o da Instrução CVM n.o 583;

não tem qualquer ligação com a Emissora e/ou com as Cedentes e/ou com os

Locatários que o impeça de exercer suas funções; e

na data de assinatura do Termo de Securitizaçáo, as Garantias não se

encontram devidamente constituídas e exequíveis. Os prazos de registro das

Garantias encontram-se especihcados no Contrato de Alienação Fiduciária, no

Contrato de Cessão Fiduciária e no Contrato de Cessão. Nesse sentido, o
Agente Fiduciário declara que (i) com base no laudo de avaliação emitido pela

CB Richard Ellis em 3l de dezembro de 2014 o valor total dos Imóveis, em

conjunto equivale aPt$262.747.300,04 (duzentos e sessenta e dois milhões,

setecentos e quarenta e sete mil, trezentos reais e quatro centavos),

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)



considerando o valor de liquidação forçada o que é suficiente em relação ao

saldo devedor dos CRI na data de assinatura do presente Termo de

Securitização; (ii) com base no fluxo de recebíveis dos Direitos Creditórios

Locação, é insuficiente em relação ao saldo devedor dos CRI na data de

assinatura do presente Termo de Securitizaçáo, sendo certo que os Direitos

Creditórios Cedidos, em conjunto, poderão ou não ser suficientes em relação

ao saldo devedor dos CRI na hipótese de ocorrência de tais eventos; e (iii) não

pode atestar a suficiência do Cash Colaretal ou da Cafta de Fiança Bancária

ou do Aporte de Recursos, uma vez que esses somente serão contratados na

ocorrência de evento futuro e incerto, qual seja desapropriação ou conflrsco ou

perda dos lmóveis.

I 1.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo

devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento final dos CRI, já
considerando a sua eventual extensão automática nos termos deste Termo ou até sua efetiva

substituição.

11.4. Incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, principalmente:

(i) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRI,

empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que toda pessoa

ativa e proba emprega na administração dos próprios bens, acompanhando a

atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado;

(ii) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos

interesses dos Titulares de CRI, bem como à rcalização dos Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, as CCI, as Garantias, a Conta

Arrecadadora e a Conta do Patrimônio Separado caso a Emissora não o faça;

(iii) exercer, na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio

Separado, a administração do Patrimônio Separado;

(iv) promover, na forma prevista neste Termo, a liquidação do Patrimônio

Separado;

(v) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando, no

exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo

costuma empregar na administração dos seus próprios bens;



(vi) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou

de qualquer outra modalidade de inaptidão;

(vii) conservar em boa guarda, toda a escrituração, correspondência e demais

papéis relacionados com o exercício de suas funções;

(viii) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de

modificações nas condições dos CRI;

(i*) manter atualizada a relação de Titulares dos CRI e seus endereços;

(x) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações

contidas neste Termo, sendo certo que o Agente Fiduciário não conduziu

nenhum procedimento de verificação ou auditoria independente quanto a

veracidade das informações ora apresentadas, excetuando quanto a diligência

nas informações prestadas pela Emissora diligenciando para que sejam

sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

(xi) verificar a regularidade da constituição das Garantias, tão logo sejam

constituídas nos termos previstos nos Documentos da Operação, observando a

manutenção de sua suficiência e exequibilidade;

(xii) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações

obrigatórias, alertando os Titulares de CRI acerca de eventuais omissões ou

inverdades constantes de tais informações;

(xiii)
(xiv)

solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora;

convocar, quando necessário, a Assembleia de Titulares de CRI, mediante

anúncio publicado conforme previsto na Cláusula 17o abaixo;

(*v) comparecer à Assembleia de Titulares de CRI a fim de prestar as informações

que lhe forem solicitadas;

(xvi) manter os Titulares de CRI informados acerca de toda e qualquer informação

que possa vir a ser de seu interesse;

(xvii) convocar Assembleia de Titulares de CRI no caso de qualquer inadimplência

das obrigações previstas nos Documentos da Operação, observados os

respectivos prazos de cura previstos, e na hipótese de insuficiência dos bens
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do Patrimônio Separado, para deliberar sobre a forma de administração ou

liquidação do Patrimônio Separado, bem como a nomeação do liquidante;

(xviii) ftscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo e todas aquelas

impositivas de obrigações de fazer e náo fazer;

(xix) acompanhar o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI calculado pela

Emissora, disponibilizando-o aos Titulares dos CRI e aos participantes do

mercado, por meio de sua pâgina na rede mundial de

computadores (www.vorbx. com.br) ;

(xx) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções,

certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública,

cartórios de protesto, Juntas de Conciliação e Julgamento, Procuradoria da

Fazenda Pública, onde se localiza a sede das Cedentes e/ou da Emissora e,

também, da localidade onde se situam os Imóveis;

(xxi) convocar, quando necessário, a Assembleia de Titulares de CRI, através de

anúncio publicado, pelo menos por 3 (três) vezes, nos termos da Cláusula l7u

abaixo;

(xxii) elaborar relatório destinado aos Titulares de CRI, nos termos do artigo 68, $

I o, alínea "b", da Lei das Sociedades por Ações, o qual deve conter, ao menos,

as seguintes informações: (a) eventual omissão ou inverdade, de que tenha

conhecimento, contida nas informações divulgadas pela Emissora ou, ainda, o

inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de informações pela

Emissora; (b) alterações estatutárias ocorridas no período; (c) comentários

sobre as demonstrações financeiras da Emissora, enfocando os indicadores

econômicos, financeiros e de estrutura de capital da empresa; (d) posição da

distribuição ou colocação dos CRI

repactuação e pagamento de juros e/o

realizados no período, bem como aquis

Emissora; (f) acompanhamento da desti

emissão dos CRI nos termos do Contrato de Cessão e deste Termo, de acordo

com os dados obtidos junto à Cedente, se houver; (g) relação dos bens e

valores entregues à sua administração; (i) cumprimento de outras obrigações

assumidas pela Emissora neste Termo de Securitização; O declaração acerca

da suficiência e exequibilidade das Garantias;

t\
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(xxiii) colocar o relatório de que trata o item (xxii) acima à disposição dos Titulares

de CRI no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do

exercício social da Emissora, ao menos nos seguintes locais: (a) na sede da

Emissora; (b) no seu escritório ou, quando instituição financeira, no local por

ela indicado; (c) na CVM; (d) nos mercados organizados em que os CRI

estejam registrados, conforme o caso; e (e) na instituição que está liderando a

colocação dos CRI, apenas durante o processo de distribuição dos CRI;

(xxiv) publicar às custas das Cedentes, nos termos da Cláusula 77o abaixo, anúncio

comunicando aos Titulares de CRI que o relatório se encontra à sua disposição

nos locais indicados no item (xxii) acima;

(xxv) notificar os Titulares de CRI, se possível individualmente, no prazo máximo

de 90 (noventa) dias, de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de

obrigações assumidas neste Termo de Securitizaçáo, indicando o local em que

fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos. Comunicação de igual

teor deve ser enviada: (a) à CVM; (b) aos mercados organizados em que os

CRI estejam registrados, conforme o caso; e (c) ao Banco Central do Brasil,

quando se tratar de instituição por ele autorizada a funcionar;

(xxvi) divulgar as informações referidas nos item (xxii) acima em sua página na rede

mundial de computadores (www.vortx.com.br) tão logo delas tenha

conhecimento: e

(xxvii) fornecer à Emissora declaração de encerramento, após a comprovação de

quitação dos CRI em circulação à época e extinção do Regime Fiduciário.

11.5. O Agente Fiduciário receberá como remuneração anual pelo desempenho dos deveres

e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo, no valor de 16.000,00

(dezesseis mil reais) por ano, sendo a primeira parcela devida no 5'(quinto) Dia Útil a contar

da data de subscrição e integralizaçáo dos CRIe as demais, nas mesmas datas dos anos

subsequentes.

11.5.1. A remuneração mencionada no item 11.5 acima não inclui as despesas que

sejam consideradas necessárias ao exercício da função do Agente Fiduciário, tais como,

exemplificativamente, publicações em geral (edital de convocação de assembleia geral dos

Titulares dos CRI, atada assembleia geral dos Titulares dos CRI, anúncio comunicando que o

relatório anual do Agente Fiduciário encontra-se à disposição etc.), notificações, extração de

certidões, despesas com viagens e estadias, transportes e alimentação de seus agentes,
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contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria

legal ao Agente Fiduciário, bem como custas e despesas cartorárias relacionadas aos termos de

quitação e acompanhamento das Garantias, necessárias ao exercício da função do Agente

Fiduciário, as quais serão cobeftas pelo Patrimônio Separado, observando-se que a Emissora

será, sempre que possível, comunicada sobre tais despesas, previamente e por escrito. No caso

de inadimplemento no pagamento dos CRI ou Reestruturação ou da participação em reuniões

ou conferências telefônicas, serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$

400,00 (quatrocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado à (a) execução das

Garantias, (b) comparecimento em reuniões formais com a Emissora ou conferências

telefônicas com a Emissora e/ou com os Titulares dos CRI; e (c) implementação das

consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias após comprovação da

entrega, pelo Agente Fiduciário, de "relatório de horas" à Emissora. Entende-se por

reestruturação das condições dos CRI os eventos relacionados a alteração (i) das Garantias, (ii)
prazos de pagamento e remuneração; (iii) condições relacionadas ao vencimento antecipado;

(iv) de assembleias gerais presenciais ou virtuais e aditamentos aos documentos da operação.

Os eventos relacionados a amortização dos CRI não são considerados reestruturação dos CRI.
Não havendo questionamento ao relatório de horas apresentado dentro do referido prazo,

presumir-se-á aceito, constituindo-se direito exigível, líquido e certo.

11.5.2. No caso de celebração de aditamentos ao Termo de Securitizaçáo, serão devidas ao

Agente Fiduciário, adicionalmente R$ 400,00 (quatrocentos reais) por hora-homem de trabalho

dedicado a tais alterações.

11.5.3. Caso as Cedentes atrasem o pagamento de quaisquer das remunerações

previstas no item 11.5 e do 11.5.1 acima estarão sujeitas à multa moratória de 2%o(dois por

cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de lo/o (um por cento) ao mês,

ficando o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo mesmo índice de reajuste do CRI,
adotando-se, ainda, os mesmos critérios de substituição desse índice, o qual incidirá desde a

data de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata die, se necessário.

11.5.4. As parcelas referidas acima serão atualizadas pelo IGP-M ou na sua falta,
pelo mesmo índice que vier a substituí-lo, a partir da data base acima até as datas de

pagamento de cada parcela, calculadas pro rata die se necessário.

11.5.5. As parcelas referidas acima serão devidas mesmo após o vencimento dos

CRI, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de inadimplências não

sanadas, remuneração esta que será calculada e devida proporcionalmente aos meses de

atuação do Agente Fiduciário.



11.5.6. Os valores referidos acima serão acrescidos dos impostos que incidem sobre a

prestação desses serviços, tais como ISS (impostos sobre serviços de qualquer natureza), CSSL

(Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao Programa de Integração

Social) e COFINS (Contribuiçáo para Financiamento da Seguridade Social) e IRRF (Imposto

de Renda Retido na Fonte), e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a

remuneração do Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento.

11 .5.7 . Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as

administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos

lnvestidores deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos

Investidores e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pelo Patrimônio

Separado. Tais despesas a serem adiantadas pelos Investidores correspondem a depósitos,

custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante

da comunhão dos Investidores. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão

igualmente suportados pelos Investidores, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na

hipótese da Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento deste por um

período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos

Investidores para cobertura do risco de sucumbência.

11.5.8. No caso de inadimplemento das Cedentes, todas as despesas em que o
Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI deverão

ser previamente aprovadas e adiantadas pelos Titulares dos CRI. Tais despesas incluem os

gastos com honorários advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e

taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à solução

da inadimplência e excussão das Garantias, enquanto representante dos Titulares dos CRI. As

eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais

serão igualmente suportadas pelos Titulares dos CRI, bem como a remuneração e as despesas

reembolsáveis do Agente Fiduciário(observado o item ll.5.l0 abaixo), na hipótese de a
Securitizadora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas parcelas de

remuneração referidas acima serão atualizadas, anualmente, pelo IGP-M, a parfir da data de

assinatura deste Tetmo, ou, na sua falta, pelo mesmo índice que vier a substituí-lo, nos

do contrato de prestação de serviços firmado entre o Agente Fiduciário e as Cedentes.

11.5.9. O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante

depósito na conta corrente a ser indicada por este no momento oportuno, servindo o

comprovante do depósito como prova de quitação do pagamento.

11.5.10. As Cedentes ressarcirão o Agente Fiduciário de todas as despesas por ele

incorrido para proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI ou para realizar seus
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créditos, desde que comprovadas, tais como, notif,rcações, extração de certidões, contratação de

especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria legal aos Titulares de CRI,

publicações em geral (entre as quais: edital de convocação de Assembleia de Titulares de CRI,

ata da Assembleia de Titulares de CRI, anúncio comunicando que o relatório anual do Agente

Fiduciário encontra-se à disposição etc.), transportes, alimentação, viagens e estadias. O

ressarcimento a que se refere esta cláusula será efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis após a

entrega à Cedente dos documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas.

Igualmente será ressarcido em caso de despesas com especialistas, caso sejam necessários, tais

como auditoria e/ou fiscalização, assessoria legal, entre outros, observando-se que a

Securitizadora será comunicada sobre tais despesas, previamente e por escrito.

11.6. O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará exercendo suas funções até

que um novo Agente Fiduciário assuma, nas hipóteses de ausência ou impedimento

temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância,

devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de qualquer desses

eventos, Assembleia de Titulares de CRI, para que seja eleito o novo Agente Fiduciário.

11.7. O Agente Fiduciário poderá ser destituído, ainda, por deliberação

(i) com quórum qualificado de aprovação equivalente ao voto de 213 (dois terços)

dos CRI em Circulação, em qualquer convocação; ou

(i i) com quórum simples de aprovação equivalente a deliberação de 50yo

(cinquenta por cento) mais I (um) dos CRI em Circulação detidos pelos

Titulares de CRI presentes na referida assembleia, na hipótese de

descumprimento de quaisquer de seus deveres previstos neste Termo de

Securitização.

1 1.8. O Agente Fiduciário substituto assumirá integralmente os deveres, atribuições e

responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo.

I 1.9. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de

aditamento deste Termo.

1 1.10. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre

a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos

Titulares de CRI, comprometendo-se tão somente a agir em conformidade com as instruções

que lhe forem transmitidas pelos Titulares de CRI. Neste sentido, o Agente Fiduciário não

possui qualquerresponsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitosjurídicos decorrentes do
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estrito cumprimento das orientações dos Titulares de CRI a ele transmitidas conforme

deflrnidas pelos Titulares de CRI e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de

eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos Titulares de CRI ou à

Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM n.o 583 e dos

artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou

pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação

aplicável.

11.11. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário

assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas ou simples (PDFs) de

documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de

fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de

documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da

Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável.

11 .12. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem

responsabilidade para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com

eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste

instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de

CRI reunidos em Assembleia de Titulares de CRI.

cláusula 12" - DA LIQUIDAÇÃ.O nO PATRIMÔNIO SEPARADO

12.1. A ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo ensejará assunção imediata da

administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário:

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação judicial ou

extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de

ter sido requerida ou obtida homologaçã

requerimento, pela Emissora, de recuperaç

deferimento do processamento da recupera

competente;

pedido de falência formulado por tercei

devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo

legal;

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela

Emissora;

( ii)



(iv) não pagamento pela Emissora das obrigações pecuniárias devidas a qualquer

dos Titulares de CRI, nas datas previstas neste Termo de Securitizaçào elou

nos Documentos da Operação, não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis,

contado da data de vencimento original, desde que a Emissora tenha recebido

os valores correspondentes para satisfação das obrigações pecuniárias devidas

pelos Locatários;

(v) falta de cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária

prevista neste Termo de Securitizaçáo e nos Documentos da Operação, não

sanada em l5 (quinze) dias contados da data do recebimento, pela Emissora,

de aviso escrito que lhe for enviado pelo Agente Fiduciário; e

(vi) não substituição do Agente Fiduciário no prazo previsto na Cláusula ll.6
acima, sendo que, nessa hipótese não haverá a assunção imediata e transitória

da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, e sim a

imediata obrigação da Emissora de convocar Assembleia de Titulares de CRI,

nos termos da Cláusula 12.4 abaixo..

12.2. A Emissora obriga-se a, tão logo tenha conhecimento de qualquer dos eventos

descritos acima, comunicar imediatamente o Agente Fiduciário.

12.3. Não estão inseridos no conceito de insolvência da Emissora de que trata a Cláusula

anterior o inadimplemento e/ou mora da Emissora em decorrência de inadimplemento e/ou

mora das Cedentes; e (ii) a liquidação do Patrimônio Separado não implica e/ou configura

qualquer evento de Resgate Antecipado.

12.4. Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio

Separado e assumida a administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário (exceto

no caso da alínea (vi) do item 12.1 acima), este deverá convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis

contados da data em que tomar conhecimento do evento, Assembleia de Titulares de CRI para

deliberar sobre a eventual liquidação do Patrimônio Separado. Tal Assembleia deverá ser

realizada no prazo de 15 (quinze) dias coruidos a contar dadata de publicação do edital relativo

à primeira convocação, ou no prazo de 8 (oito) dias corridos a contar da data de publicação do

edital relativo à segunda convocação, se aplicável, sendo que, na hipótese de segunda

convocação, o respectivo edital deverá ser publicado no primeiro Oia Útil imediatamente

posterior à data indicada para a realizaçáo da Assembleia nos termos da primeira convocação.



12.5. Na Assembleia de Titulares de CRI mencionada no item 12.4 acima, os Titulares de

CRI deliberarão (a) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser

nomeado o liquidante e determinadas as formas de liquidação; ou (b) pela não liquidação do

Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberado o retorno da administração do

Patrimônio Separado pela Emissora ou a nomeação de outra companhia securitizadora de

créditos imobiliários, fixando-se as condições e termos para sua administração, bem como a

remuneração da nova companhia securitizadora de créditos imobiliários.

12.6. A deliberação pela não declaração da liquidação do Patrimônio Separado deverá ser

tomada, em (a) primeira convocação, pelos Titulares de CRI que representem, no mínimo,75o/o

(setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação; e (b) qualquer convocação subsequente,

pelos Titulares de CRI que representem, no mínimo,50Yo (cinquenta por cento) mais I (um)

dos CRI em Circulação. A não realização da referida Assembleia de Titulares de CRI, por

qualquer motivo, no prazo estabelecido no item 12.4 acima será interpretada como

manifestação favorável à liquidação do Patrimônio Separado.

12.7. A liquidação do Patrimônio Separado serâ realizada mediante transferência dos

Créditos Imobiliários representados pelas CCI, das CCI, das Garantias e dos eventuais recursos

da Conta Arrecadadora e da Conta do Patrimônio Separado integrantes do Patrimônio

Separado ao Agente Fiduciário (ou à instituição administradora que vier a ser nomeada pelos

Titulares de CRI), na qualidade de representante dos Titulares de CRI, para fins de extinção de

toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. Nesse caso, caberá ao Agente

Fiduciário (ou à instituição administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares de CRI),

conforme deliberação dos Titulares de CRI: (a) administrar os Créditos Imobiliários

representados pelas CCI, as CCI, as Garantias e os eventuais recursos da Conta Arrecadadora e

da Conta do Patrimônio Separado que integram o Patrimônio Separado, (b) esgotar todos os

recursos judiciais e extrajudiciais para a realizaçáo dos créditos oriundos dos Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, das CCI, das Garantias e dos eventuais recursos da

Conta Arrecadadora e da Conta do Patrimônio Separado que lhe foram transferidos, (c) ratear

os recursos obtidos entre os Titulares de CRI na proporção de CRI detidos, e (d) transferir os

Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI, as Garantias e os eventuais recursos da

Conta Arrecadadora e da Conta do Patrimônio Separado eventualmente náo realizados aos

Titulares de CRI, na proporção de CRI detidos.

Cláusula 13" - DA ASSEMBLEIA DE TITULARES DE CRI

l3.1 . Os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Titulares

de CRI, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRI,

observado que:
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quando o assunto a ser deliberado for de interesse comum a ambas as séries,

os Titulares de CRI, a qualquer tempo, reunir-se-ão em Assembleia de

Titulares de CRI conjunta. Neste caso, para fins de apuração dos quóruns,

deverá ser considerada a totalidade dos CRI objeto da Emissão (assim

considerados os CRI CDI e os CRI IPCA), sem distinção entre as séries; e

(ii) quando o assunto a ser deliberado for de interesse específico e exclusivo de

uma determinada série, os Titulares de CRI da respectiva série poderão, a

qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Titulares de CRI, que se realizarát

em separado, computando-se em separado os respectivos quóruns de

convocação, instalação e deliberação.

13.1.1. Os procedimentos previstos nesta Cláusula3 serão aplicáveis às Assembleias de

Titulares de CRI de ambas as séries, em conjunto, e Assembleias de Titulares de CRI de cada

uma das respectivas séries, individualmente, conforme o caso, e os quóruns aqui previstos

deverão ser calculados levando-se em consideração o total de CRI objeto da Emissão (assim

considerados os CRI CDI e os CRI IPCA) ou o total de CRI da respectiva série, conforme o

caso

13.2. A Assembleia de Titulares de CRI poderá ser convocada pelo (i)Agente Fiduciário,

(ii) pela Emissora, ou (iii) por Titulares de CRI de determinada série que representem, no

mínimo, 10o/o (dez por cento) dos CRI de determinada série em Circulação.

13.3. Observado o disposto no item 73.2 acimq deverá ser convocada Assembleia de

Titulares de CRI mediante edital publicado 3 (três) vezes no jornal previsto na Cláusula 17^

abaixo, toda vez que a Emissora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, tiver de

exercer ativamente seus direitos estabelecidos nas CCI ou em quaisquer outros Documentos da

Operação, para que os Titulares de CRI deliberem sobre como a Emissora deverá exercer seu

direito frente às Cedentes.

13.3.1. A Assembleia de Titulares de CRI mencionada neste item 13.3 deverá

ser realizada com no mínimo 2 (dois) Dias Úteis de antecedência da data em que se encerra o

prazo para a Securitizadora manifestar-se, desde que respeitado o prazo de 15 (quinze) dias a

contar da data da primeira das 3 (três) publicações do edital relativo à primeira convocação ou

no prazo de 8 (oito) dias a contar da data da primeira das 3 (três) publicações do edital relativo

à segunda convocação.



13.3.2. Somente após receber do Agente Fiduciário a orientação definida pelos

Titulares dos CRI, a Emissora deverá exercer seu direito e deverá se manifestar conforme lhe

for orientado, exceto nos termos dos itens 6.3 e 12.6 acima e de outra forma prevista nos

Documentos da Operação. Caso os Titulares de CRI não compareçam à Assembleia de

Titulares de CRI, ou não cheguem a uma dehnição sobre a orientação, a Emissora deverá

permanecer silente quanto ao exercício do direito em questão, exceto nos termos dos itens 6.3 e

12.6 acima e de outra forma prevista nos Documentos da Operação, sendo certo que o seu

silêncio não será interpretado como negligência em relação aos direitos dos Titulares de CRI,

não podendo ser imputada à Emissora qualquer responsabilização decorrente de ausência de

manifestação.

13.3.3. A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo

sobre a orientação definida pelos Titulares de CRI, comprometendo-se tão somente a

manifestar-se conforme assim instruída. Neste sentido, a Emissora não possui qualquer

responsabilidade sobre o resultado e efeitos jurídicos decorrentes da orientação dos Titulares

de CRI por ela manifestado, independentemente dos eventuais prejuízos causados aos Titulares

de CRI ou à Emissora.

13.4. Aplicar-se-á à Assembleia de Titulares de CRI, no que couber, o disposto na Lei

n.o 9.514, bem como o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias

gerais de acionistas.

13.5. A Assembleia de Titulares de CRI instalar-se-á, em primeira convocação, com a

presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em

Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número.

13.6. Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias de Titulares de

CR[, sendo admitida a constituição de mandatários, Titulares de CRI ou não.

13.6.1. Os quóruns de deliberação das Assembleias de Titulares de CRI deverão levar em

conta a totalidade dos CRI em Circulação presentes.

13.7. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias de

Titulares de CRI.

13.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia de Titulares de CRI e prestar aos

Titulares de CRI as informações que lhe forem solicitadas, sendo que a Emissora, o Agente

Fiduciário e/ou os Titulares de CRI poderão convocar quaisquer terceiros (inclusive, as

Cedentes), para participar das Assembleias de Titulares de CRI, sempre que a presença de



qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. Sem prejuízo da

referida faculdade, as Cedentes e/ou suas partes relacionadas não poderão participar do

processo de deliberação e apuração dos votos dos Titulares de CRI a respeito da respectiva

matéria em discussão.

13.9. A presidência da Assembleia de Titulares de CRI caberâ, de acordo com quem a tenha

convocado, respectivamente: (i) ao Agente Fiduciário; (ii) ao Diretor da Emissora; ou (iii) ao

titular do CRI eleito pelos Titulares de CRI presentes.

13.10. Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo (especialmente, sem se limitar, os

itens 6.3, 6.5, 8.4, 11.7 e 12.6 acima e 13.11 abaixo) e/ou nos Documentos da Operação, todas

as deliberações serão tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação

subsequente, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação que sejam

detidos pelos presentes em tal Assembleia de Titulares de CRI.

13.1 1 . Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo e/ou nos Documentos da Operação,

as propostas de alterações e de renúncias feitas pela Emissora em relação (i) às datas de

pagamento da Remuneração dos CRI e às Datas de Pagamento da Amortização de Principal;

(ii) à forma de cálculo da evolução financeira dos CRI, a Remuneração dos CRI, a

Amortização de Principal e o ValorNominal Unitário; (iii)ao prazo de vencimento dos CRI;

(iv) aos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; (v) aos eventos de Resgate

Antecipado; (vi) aos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, que possa impactar os

direitos dos Titulares de CRI; (vii) às Garantias que possam comprometer sua suficiência,

exequibilidade, validade ou liquidez, exceto no caso da definição da ordem e da forma da

excussão das Garantias; e/ou (viii) aos quóruns de instalação e/ou de deliberação das

Assembleias de Titulares de CRI, deverão ser aprovadas seja em primeira convocação da

Assembleia de Titulares de CRI ou em qualquer convocação subsequente, por Titulares de CRI

que representem, no mínimo, 90o/o (noventa por cento) dos CRI presentes à referida

Assembleia Geral de Titulares de CRI.

13.12. Independentemente das formalidades previstas na lei e neste Termo, será considerada

regularmente instalada a Assembleia de Titulares de CRI a que comparecerem todos os

Titulares de CRI, sem prejuízo das disposições relacionadas com os quóruns de deliberação

estabelecidos neste Termo.

13.13. Dispensa: É dispensada a necessidade de convocação e rcalizaçáo de Assembleia de

Titulares de CRI nos casos previstos no item 13.11 acima e sempre que tal alteração decorrer

exclusivamente: (i) de modificações já permitidas expressamente nos Documentos da

Operação; (ii) da necessidade de atendimento a exigências de adequação a normas legais ou
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regulamentares, inclusive decorrente de exigências cartorárias devidamente comprovadas,

(iii) quando verificado erro de digitação, ou ainda; (iv) em virtude da atualização dos dados

cadastrais da Emissora ou do Agente Fiduciário, tais como alteração na razáo social, endereço

e telefone; desde que tais alterações (a) não representem prejuízo aos Titulares de CRI ou

afetem o fluxo dos Créditos Imobiliários e (b) não gerem novos custos ou despesas aos

Titulares de CRI.

13.14. Encaminhamento de Documentos para a CVM: As atas lavradas das Assembleias de

Titulares de CRI serão encaminhadas somente à CVM via Sistema de Envio de Informações

Periódicas e Eventuais - IPE, sendo que sua publicação em jornais de grande circulação não

será necessária, exceto se a assembleia deliberar em sentido diverso.

Cláusula 14" -DAS DESPESAS DA EMISSÃO

14.1. Em virtude da securitização dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, bem

como diante do disposto na Lei n.o9.514 e nos atos e instruções da CVM, que estabelecem as

obrigações da Emissora, será devido pelas Cedentes com recursos que não sejam do

Patrimônio Separado, (A) a remuneração da Emissora, prevista no Contrato de Cessão, pela

estruturação da Oferta Restrita, a ser paga à Emissora até o lo (primeiro) nia Útil a contar da

data de subscrição e infegralização dos CRI, e (B) o valor pela administração da carteira

fiduciária, durante o período de vigência dos CRI, conforme descrito na cláusula 10.6, acima, a

ser paga à Emissora no lo (primeiro) Dia Útit a contar da data de subscrição e integralizaçáo

dos CRl, e as demais na mesma data de pagamento dos CRI dos meses subsequentes até o

resgate total dos CRI.

l4.l.l. A remuneração definida neste item 14.1 continuará sendo devida,

mesmo após o vencimento dos CRI, caso a Emissora ainda esteja atuando na cobrança de

inadimplência não sanada, remuneração esta que será calculada e devida proporcionalmente

aos meses de atuação da Emissora.

14.1.2. Caso as Cedentes atrasem o pagamento de qualquer remuneração

prevista neste item 14.1, estarão sujeitas a multa moratória à taxa efetiva de 2%o (dois por

cento) incidente sobre o valor em atraso, bem como a juros moratórios à taxa efetiva de lo/o

(um por cento) ao mês, incidentes sobre o valor em atraso, calculados dia a dia.

14.1.3. Os valores referidos neste item 14.1 serão acrescidos dos impostos que

incidem sobre a prestação desses serviços, tais como ISS (Impostos sobre Serviços de

Qualquer Natureza), CSSL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao

Programa de Integração Social), COFINS (Contribuiçáo para Financiamento da Seguridade
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Social), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a

incidir sobre a remuneração da Emissora, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento.

14.1.4. Caso não sejam quitados em dia todos os impostos e demais tributos que

incidam ou venham a incidir sobre os Imóveis, poderá a Securitizadora fazê-lo, com recursos

do Patrimônio Separado desde que previamente aprovado pelos Titulares de CRI (o quórum

para esta deliberação será de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação

na primeira convocação ou em quaisquer convocações subsequentes), flrcando as Cedentes

obrigadas a reembolsá-la das quantias despendidas, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis após

recebimento de notificação encaminhada pela Securitizadora, sob pena de, sobre tais quantias,

incidir os encargos moratórios previstos no Contrato de Cessão e no Contrato de Alienação

Fiduciária, conforme aplicável.

14.2. Serão de responsabilidade do Patrimônio Separado e arcadas pelas Cedentes

(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilização (registro contábil

independente), auditoria, realização e administração do Patrimônio Separado,

outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários,

exclusivamente na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, inclusive as

referentes à sua transferência na hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua

administração;

(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores, fiscais e

empresas especializadas em cobrança relacionados com procedimentos legais

incorridas para resguardar os interesses dos Titulares de CRI desde que

previamente aprovadas pelos Titulares de CRI e realizaçáo dos Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, das CCI, das Garantias e dos recursos da

Conta Arrecadadora e da Conta do Patrimônio Separado integrantes do

Patrimônio Separado;

(iii) as eventuais despesas, mas sem limitação, depósitos e custas judiciais

decorrentes da sucumbência em ações judiciais;

(iv) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRI aos Titulares

de CRI;

(v) as despesas com o Escriturador e as despesas com a abertura e manutenção da

Conta do Patrimônio Separado e da Conta Arrecadadora;



(vi) despesas, diretamente ou indiretamente por meio de reembolso, previstas na

Cláusula 11.15 do Contrato de Cessão, inclusive, mas sem se limitar, as

eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em

ações judiciais;

(vii) despesas com publicações necessárias nos termos dos Documentos da Operação,

exceto as despesas com publicações decorrentes dos atos e fatos relevantes

especificamente relacionados à administração da Securitizadora, inclusive

informações periódicas ordinárias da Emissão, da Emissora e/ou do Agente

Fiduciário;

(viii) as despesas de registro nos competentes cartórios, inclusive cartórios de registro

de imóveis, caftórios detítulos e documentos e juntas comerciais, bem como de

eventuais aditamentos deste Termo de Securitização e dos demais Documentos

da Operação; e

(ix) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários

advocatícios arbitrados pelo juiz, decorentes de sentença transitada em julgado,

resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos,

obrigações ou despesas forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por

parte do Agente Fiduciário e/ou da Emissora ou de seus administradores,

empregados, consultores e agentes, conforme vier a ser determinado em decisão

judicial condenatória final proferida pelo juízo competente.

14.3. Despesas Suportadas pelos Titulares de CRI: Considerando-se que a responsabilidade

da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei n" 9.514, caso o Patrimônio

Separado seja insufìciente para arcar com as despesas mencionadas na alínea "a" da Cláusula

14.2 acima tais despesas serão suportadas pelos Titulares de CRI, na proporção dos CRI

titulados por cada um deles, sendo certo que tais despesas constituem parte das Obrigações

Garantidas.

14.4. Impostos: Os impostos diretos e indiretos de responsabilidade dos Titulares de CRI

estão descritos neste Termo.

14.5. Despesas: As despesas do Patrimônio Separado serão arcadas pelos Créditos

Imobiliários, representados pelas CCI que remuneram aos CRI objeto desta Emissão, conforme

o presente Termo.



14.6. Se, após o pagamento da totalidade dos CRI e dos custos do Patrimônio Separado,

sobejarem Créditos Imobiliários seja na forma de recursos ou de créditos, tais recursos e/ou

créditos devem ser restituídos pela Emissora à Cedente, sendo que os créditos na forma de

recursos líquidos de tributos (incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) restituídos à

Cedente, ressalvados os benefícios fiscais oriundos destes rendimentos.

CIáUSUIA 15" - DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVNr,

15.1. Os Titulares de CRI não devem considerar unicamente as informações contidas abaixo

para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar

seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente

quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura

auferidos em operações com CRI.

15.2. Imnosto de Renda

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil

15.2.1. Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas

jurídicas não-financeiras estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na

aplicação de alíquotas regressivas, de acordo com o prazo da aplicação geradora dos

rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota de22,5o/o (vinte e dois e meio por cento); (b)

de 181 a 360 dias: alíquota de20o/o (vinte por cento); (c) de 361 a720 dias: alíquotade 17,5o/o

(dezessete e meio por cento) e (d) acima de720 dias: alíquotade l5o/o (quinze por cento). Este

prazo de aplicação é contado da data em que o respectivo titular de CRI efetuou o

investimento, até a data do resgate.

15.2.2. Não obstante,há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor,

conforme sua qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de

investimento, instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de

capitalizaçáo, corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e

valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro.

15.2.3. O IRRF, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do

imposto de renda devido, gerando o direito a ser deduzido do IRPJ apurado em cada período de

apuração. O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
As alíquotas do IRPJ correspondem a 1 5%o (quinze por cento) e adicional de 10%o (dez por

cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a
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R$ 240.000,00 por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras,

corresponde a9Yo (nove por cento).

15.2.4. Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras

tributadas de acordo com a sistemática não-cumulativa da COFINS e da PIS, estão sujeitos, às

alíquotas de 4Yo (quatro por cento) de PIS/PASEP e 0,65Yo (sessenta e cinco centésimos por

cento) de COFINS, respectivamente, para os fatos geradores ocorridos apartir de 1" de julho

de 201 5.

15.2.5. Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições

financeiras, fundos de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada

fechadas, entidades de previdência complementar abertas, sociedades de capitalizaçäo,

corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento

mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.

15.2.6. Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decoruentes de

investimento em CRI por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento,

serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de l5Yo (quinze por cento) e adicional de 10%o (dez por

cento); pela CSLL, à alíquota de 20%o (vinte por cento) no período compreendido entre 1o de

setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e l5o/o (quinze por cento) a partir de I o de janeiro

de 2019. No caso das cooperativas de crédito, a alíquota da CSLL é de 17%o (dezessete por

cento) para o período entre 1o de outubro de 2015 e 3l de dezembro de2018, sendo rcduzidaa
l5Yo (quinze por cento) a partir de lo de janeiro de 2019. As carteiras de fundos de

investimentos estão isentas de imposto de renda. Ademais, no caso das instituições financeiras,

os rendimentos decorrentes de investimento em CRI estão potencialmente sujeitos à

Contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65yo (sessenta e cinco centésimos por

cento) e 4%o (quatro por cento), respectivamente.

15.2.7. Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão isentos de

imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3o, inciso II, da

Lei n.o 11.033, de 21 de dezembro de2004. De acordo com a posição da RFB, expressa no

artigo 55,paúrgrafo único, da Instrução Normativa RFB no 1.585, de 31 de agosto de 2015, tal

isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI.

15.2.8. Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados

exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável (artigo 76,I1, da Lei n.o 8.981,

de20 de janeiro de 1995). As entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto na

fonte desde que declarem sua condição à fonte pagadora (artigo 71 da Lei n.o8.981, de 20 de

janeiro de 1995, com a redação dada pela Lein.o 9.065, de 20 de junho de 1995).



Investidores Residentes ou l)omiciliados no Exterior

15.2.9. Com relação aos Titulares de CRI residentes, domiciliados ou com sede

no exterior que investirem em CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução do

CMN n.o 4.373, de 29 de setembro de 2014, os rendimentos auferidos estão sujeitos à

incidência do IRRF à alíquota de l5Yo (quinze por cento). Exceção é feita para o caso de

investidor domiciliado em Jurisdição de Tributação Favorecida, assim entendidos aqueles que

não tributam a renda ou que a tributam à alíquota inferior a 20%o (vinte por cento). A despeito

deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas

Jurisdição de Tributação Favorecida os lugares listados no artigo 1o da lnstrução Normativa da

RFB no 1.037, de 04 de junho de 2010.

15.3. Imposto sobre Operações Financeiras - IOF

15.3.1. IOF/Câmbio. Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos

investimentos estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as

normas e condições do Conselho Monetário Nacional, inclusive por meio de operações

simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos investimentos em CRl, estão

sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquotade \Yo (zero por cento) no ingresso e à alíquota

zero no retorno, conforme Decreto n.o 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e alterações

posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majoradaaté o percentual

de 25o/o (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, relativamente

a operações de câmbio ocorridas após esta eventual alteração.

15.3.2. IOF/Títulos. IOF/Títulos. As operações com CRI estão sujeitas à
alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto n.o 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e

alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a

qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1 ,50yo (um inteiro e cinquenta

centésimos por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento.

Cláusula 16' - FATORES DE RISCO

16.1. O investimento nos CRI envolve uma série de riscos que devem ser observados pelo

potencial adquirente dos CRI. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado,

regulamentações específicas, entre outros, que se relacionam à Emissora, às Cedentes, às

Garantias, aos Imóveis e aos próprios CRI. O potencial investidor deve ler cuidadosamente

todas as informações que estão escritas neste Termo de Securitizaçáo antes de tomar uma
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decisão de investimento. Exemplificamos abaixo, de forma não exaustiva, alguns dos riscos

envolvidos na aquisição dos CRI:

A. Fatores de Risco relativos à Emissora

(i) Risco da não realizacão da carteira de ativos. A Emissora é uma companhia

emissora de títulos representativos de créditos imobiliários, tendo como objeto

social a aquisição e securitização de créditos imobiliários através da emissão de

certificados de recebíveis imobiliários, cujos patrimônios são administrados

separadamente. O Patrimônio Separado tem como principal fonte de recursos os

Créditos Imobiliários representados pelas CCI. Desta forma, qualquer atraso ou

falta de recebimento de tais valores pela Emissora poderá afetar negativamente a

capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes do presente CRI.

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá

assumir a custódia e administração dos Créditos Imobiliários representados

pelas ccl e dos demais direitos e acessórios que integram o Patrimônio

Separado. Em Assembleia de Titulares de CRI, os Titulares de CRI poderão

deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou

optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente para o cumprimento das

obrigações da Emissora perante os Titulares de CRI.

(ii) Falência. recuperação judicial ou extraiudicial da Emissora. Ao longo do prazo

de duração do presente CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de

falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem

sido constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre os

Créditos lmobiliários representados pelas CCI, as CCI, as Garantias, a Conta

Arrecadadora e a Conta do Patrimônio Separado, eventuais contingências da

Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar

tais Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI, as Garantias e os

recursos oriundos da Conta Arrecadadora e da Conta do Patrimônio Separado

principalmente em razáo da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena

eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá impactar negativamente no

retorno de investimento esperado pelo Investidor.

(iii)
Recebíveis Imobiliários. A Emissora depende de originação de novos negócios

de securitizaçáo imobiliária, bem como da demanda de investidores pela

aquisição dos certificados de recebíveis imobiliários de sua emissão. No que se

refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a



demanda dos investidores pela aquisição de certifrcados de recebíveis

imobiliários. Por exemplo, alterações na legislação tributária que resulte na

redução dos incentivos fiscais para os investidores poderão reduzir a demanda

dos investidores pela aquisição de certificados de recebíveis imobiliários. Caso

a Emissora não consiga identifrcar projetos de securitização imobiliária atrativos

para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de certificados de recebíveis

imobiliários venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada, afetando

assim, as suas emissões de certificados de recebíveis imobiliários, inclusive o
presente CRI.

(iv) Manutencão do Registro de Companhia Aberta. A Emissora possui registro de

companhia aberta desde l9 de agosto de 2010, tendo, no entanto, realizado sua

primeira emissão de certifrcados de recebíveis imobiliários em 08 de novembro

de 2010. A sua atuação como Securitizadora de emissões de certificados de

recebíveis imobiliários depende da manutenção de seu registro de companhia

aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora

não atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias abertas, sua

autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas

emissões de certificados de recebíveis imobiliários, inclusive o presente CRI.

(v) Crescimento da Emissora e de seu Capital. O capital atual da Emissora poderá

não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do

crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de

financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de

capital no momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições

desta captação poderiam afetar o desempenho da Emissora, afetando assim, as

suas emissões de certificados de recebíveis imobiliários, inclusive o presente

CRI.

(vi) A perda de membros da equipe

operacional da Emissora elou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal

qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação

financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém

basicamente da securitizaçáo de recebíveis, que necessita de uma equipe

especializada, para originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto

conhecimento técnico, operacional e mercadológico de seus produtos. Assim, a

eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair

novos talentos poderia afetar a capacidade da Emissora de geração de resultado,



B.

afetando assim, as suas emissões de certificados de recebíveis imobiliários,

inclusive o presente CRl.

(vii) Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização. Toda a arquitetura do

modelo f,tnanceiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto

de rigores e obrigações estipuladas através de contratos elaborados nos termos

da legislação em vigor. Entretanto, em tazáo da pouca maturidade e da falta de

tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este

tipo de operação fìnanceira, em situações de estresse poderá haver perdas por
parte dos Investidores, inclusive decorrentes do dispêndio de tempo e recursos

necessários para fazer valer as disposições contidas nos Documentos da

Operação.

(viii) Verificacão da caoacidade das Cedentes de honrar suas obrisacões. A
Securitizadora não realizou qualquer análise ou investigação independente sobre

a capacidade das Cedentes de honrar com as suas obrigações assumidas nos

Documentos da Operação. A existência de outras obrigações assumidas pelas

Cedentes poderão comprometer sua capacidade de cumprir com o fluxo de

pagamentos dos Créditos Imobiliários.

Risco de Crédito das Cedentes e dos Locatários: Uma vez que o pagamento dos valores

de principal, remuneração e todos os demais encargos relacionados aos CRI depende do

pagamento integral e tempestivo, dos Créditos Imobiliários, a capacidade de pagamento

das Cedentes e dos Locatários influenciará o fluxo de pagamentos dos CRI.

Direitos dos Credores da Emissora: A presente Emissão tem como lastro os Créditos

Imobiliários representados pelas CCI, os quais constituem Patrimônio Separado, junto

com as CCl, as Garantias, a Conta Arrecadadora e a Conta do Patrimônio Separado. A
Lei n.o 9.514 e a Lei n.o 10.931 possibilitam que os Créditos Imobiliários representados

pelas CCI sejam segregados dos demais ativos e passivos da Emissora. No entanto,

como se trata de uma legislação recente, ainda não há jurisprudência fìrmada com

relação ao tratamento dispensado aos demais credores da Emissora no que se refere a
créditos trabalhistas, fiscais e previdenciários, em face do que dispõe o artigo 76 da

Medida Provisória n.o2.158-35/2001, podendo assim, afetar as suas emissões de

certificados de recebíveis imobiliários, inclusive o presente CRI.

Pagamento Condicionado e Descontinuidade: As fontes de recursos da Emissora para

fins de pagamento aos Investidores decorrem direta ou indiretamente: (i) dos

pagamentos dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI; e (ii) da excussão das

Garantias e liquidação dos recursos oriundos da Conta Arecadadora e da Conta do
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Patrimônio Separado. Os recebimentos oriundos das alíneas acima podem ocorrer

posteriormente às datas previstas para pagamento das obrigações do presente CRI,
podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado do presente CRL

Riscos Financeiros: Há 3 (três) espécies de riscos financeiros geralmente identificados

em operações de securitização no mercado brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis

descompassos entre as taxas de remuneração de ativos e passivos; (ii) risco de

insuficiência de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de

liquidez. A ocorrência de qualquer das situações descritas pode afetar negativamente os

CRI, causando prejuízos aos seus titulares.

Risco Tributário: A criação ou majoração de tributos, nova interpretação ou, ainda,

alteração de interpretação hoje preponderante no mercado, que venha a causar a

necessidade de recolhimento de valores adicionais de tributos pela Emissora ou pelos

Investidores, inclusive relacionados a fatos passados, podem impactar adversamente a

rentabilidade final dos Investidores nos CRI.

Tributos sobre Movimentacão Financeira: Sem prejuízo da generalidade do risco

apontado no item F acima, eventual retorno da Contribuição Provisória sobre

Movimentação Financeira - CPMF (que vigorou até lo de janeiro de 2008) ou a criação

de qualquer outro tributo incidente sobre movimentação ou transmissão de valores e de

créditos e direitos de natureza financeira poderá impactar negativamente cada uma das

movimentações financeiras abrangidas pelo fluxo da estrutura de securitizaçáo e

impactar negativamente os valores de amortização, remuneração ou resgate dos CRI.

Baixa Liquidez no Mercado Secundário: Atualmente, o mercado secundário de

certificados de recebíveis imobiliários no Brasil apresenta baixa liquidez ou nenhuma

liquidez e não há nenhuma garuntia de que existirá, no futuro, um mercado para

negociação do presente CRI que permita sua alie

mobiliários caso estes decidam pelo desinvestim

poderão encontrar dificuldades para negociá-los

preparados para manter o investimento no prese

Adicionalmente, os CRI da presente Emissão

mercados regulamentados de valores mobiliários, entre Investidores Qualificados,
depois de decorridos 90 (noventa) meses da data de subscrição ou aquisição dos CRI

pelo respectivo Titular de CRI.

Risco de Resgate Antecipado: Os CRI estarão sujeitos, na forma definida neste Termo

de Securitizaçäo, a eventos de Resgate Antecipado. A ocorrência destes eventos poderá
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resultar em diminuição do horizonte de investimentos dos Titulares de CRI dificuldades

de reinvestimento por parte dos investidores à mesma taxa estabelecida como

remuneração dos CRI ou até mesmo em impossibilidade de reinvestimento.

: As deliberações a

serem tomadas em Assembleias gerais de titulares dos CRI são aprovadas, em alguns

casos por maioria e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou qualificado. O titular
de pequena quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda

que manifeste voto desfavorável. Não há mecanismos de venda compulsória no caso de

dissidência do titular do CRI em determinadas matérias submetidas à deliberação em

Assembleia Geral.

K. Risco em Função da Disoensa de Resistro: A Em issão, distribuída nos termos da

Instrução CVM n.o 476, está automaticamente dispensada de registro perante a CVM,
de forma que as informações prestadas no âmbito dos Documentos da Operação não

foram objeto de análise pela referida autarquia.

Risco de Estrutura: A presente Emissão tem o caríúer de "operação estruturada"; desta

forma e pelas características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo

financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de

parte a parte, estipulados através de contratos públicos ou privados tendo por diretriza
legislação em vigor. No entanto , em razáo da pouca maturidade e da falta de tradição e
jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a operações de

certif,rcados de recebíveis imobiliários, em situações de estresse poderá haver perdas

por parte dos Investidores em razáo do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do

arcabouço contratual.

Risco de Compensação: Embora esteja previsto nos Contratos de Locação, no Contrato

de cessão e na Escritura de Emissão de cCI, a proibição da compensação com

quaisquer créditos detidos pelos Locatários contra as Cedentes e/ou contra a eventuais

sucessores ou cessionários, conforme o caso, tais compensações podem vir a ocorrer, o
que afetaria o pagamento dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI para o

Patrimônio Separado e, consequentemente, o pagamento do presente CRI.

Risco de não pagamento dos Créditos Imobiliários: Caso os recursos devidos em razáo

dos Créditos Imobiliários não sejam pagos em conformidade com os Documentos da

Operação, o Patrimônio Separado poderá não ter recursos suflrcientes para pagamento

dos valores devidos aos Titulares de CRI.
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o. Risco das Garantias: A Alienação Fiduciária e a Cessão Fiduciária não terão sido

constituídas até integralizaçáo dos CRI, nos termos e condições dos referidos contratos.

Sendo assim, existe o risco de impossibilidade na completa constituição das Garantias,

especialmente, mas sem se limitar, atrasos nos registros dado a burocracia e exigências

cartorárias.

Compartilhamento de Garantias: As Garantias serão compartilhadas com os titulares

dos CRI 63u Série, nos termos dos respectivos instrumentos de garantia e sua execução

de forma eficiente poderá depender de uma ação conjunta e coordenada dos credores.

Caso ocorra o vencimento antecipado de qualquer das obrigações garantidas pelas

Garantias e seja iniciado processo de execução, o produto da execução pode não ser

suficiente para satisfação de todos os credores. Ademais, eventuais conflitos entre os

credores das obrigações garantidas pelas Garantias poderão resultar em atrasos no

procedimento de excussão ou na realização de forma menos eficiente, o que pode

resultar em prejuízos aos credores.

Riscos Relacionados ao Seguro Patrimonial dos Imóveis: Nos termos da Alienação

Fiduciária, os condomínios edilícios dos quais os Imóveis fazem parte são os únicos e

exclusivos beneficiários do Seguro Patrimonial dos Imóveis. Caso ocorra algum evento

que prejudique a operação em quaisquer dos Imóveis e o respectivo condomínio, na

qualidade de beneficiário das apólices, não aplique os recursos do sinistro na

reconstrução do(s) Imóvel(si) atingidos, isto afetaria os referidos Imóveis. Todavia,

ficou ajustado que todo e qualquer recurso decorrente da indenização paga pelo Seguro

Patrimonial recebido pelas Cedentes, deverá ser repassado à Emissora, no prazo de I
(um) Dia Útil a contar do seu recebimento, para que sejam utilizados para a liquidação

das Obrigações Garantidas, sob pena de Evento de Recompra Compulsória (observada,

contudo, a possibilidade de utilizaçáo dos recursos para reconstrução dos Imóveis, na

forma prevista no Contrato de Cessão e no Contrato de Alienação Fiduciária). Ademais,

tal indenização poderâ não ser (i) transferida para a Emissora para que esta possa

efetuar tempestivamente os pagamentos devidos aos Titulares de CRI, (ii) ser sufrciente

para pagar os valores devidos aos Titulares de CRI, prejudicando os mesmos, e/ou

(iii) utilizada adequadamente pelas Cedentes para reconstrução dos Imóveis, conforme

o caso, o que poderá impactar no valor de venda do Imóvel caso haja execução da

referida garantia.

Risco de Insuficiência de Garantias: Não há como assegurar que, na eventualidade da

execução das Garantias, o produto decorrente de tal execução será suficiente para o

pagamento integral dos valores devidos aos Titulares dos CRI, sendo que, nessa

hipótese, os titulares dos CRI poderão ser prejudicados.
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Risco de Fungibilidade: Caso os recursos decorentes dos Contratos de Locação não

sejam depositados diretamente na Conta Arrecadadora, para posterior transferência à

Conta do Patrimônio Separado, as Cedentes estarão obrigadas a transferir quaisquer

recursos recebidos em outras contas pata a Conta Arrecadador, sendo que qualquer

falha ou atraso por parte das Cedentes em efetuar essa transferência poderá prejudicar o

pagamento dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI para o Patrimônio

Separado e, consequentemente, o pagamento do presente CRI.

T. Processos e contingências envolvendo as Cedentes e os Locatários e ouestões

envolvendo os Imóveis: Na data de celebração deste Termo de Securitização, as

Cedentes estão potencialmente envolvidas em processos judiciais, inclusive

relacionados aos Imóveis, tais como execuções fiscais, ações trabalhistas e ações

indenizatórias contra os antecessores. Caso as Cedentes sejam autuadas, processadas,

ou sejam alvo de procedimento judicial ou administrativo similar por pafte das

autoridades competentes, ou, ainda, caso as atuais autuações ou processos, judiciais ou

administrativos relacionados às Cedentes e aos Locatários ou aos Imóveis sejam

julgados de forma desfavorável aos seus respectivos interesses, a Emissão, o pagamento

dos Créditos lmobiliários e, consequentemente, o pagamento dos valores devidos aos

Titulares de CRl, bem como ao valor e liquidez das Garantias poderão ser

negativamente afetados. Além disso, podem haver outros passivos ou débitos com

potencial risco de impactar negativamente a Emissão, os Imóveis, o valor e liquidez das

Garantias, o pagamento dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI e,

consequentemente, o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRL

U. Risco relacionado ao Escopo Limitado da Auditoria: A auditoria realizada no âmbito da

presente oferta teve escopo limitado a certos aspectos legais, não abrangendo todos os

aspectos relacionados às Cedentes. A não realização de um procedimento completo de

auditoria, em especial a não verificação da regularidade dos Imóveis em relação à

legislação ambiental e verificação de antecessores, pode gerar impactos adversos para o

investidor e comprometer a regularidade da Alienação Fiduciária.

Possibilidade de complementação das garantias: o Contrato de Alienação Fiduciária

preve a possibilidade de a Alienação Fiduciária ser complementada por Cash Collateral
ou Cafta de Fiança Bancâria ou Aporte de Recursos em caso de desapropriação (total

ou parcial), confisco (total ou parcial) ou qualquer outra medida de qualquer autoridade

governamental ou de terceiro que resulte na perda (total ou parcial) da propriedade ou

posse direta ou indireta e/ou do direito de livre utilização de qualquer Imóvel, ou, ainda,

caso não cumpridos os prazos de registro do Contrato de Alienação Fiduciária
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conforme ali estabelecidos. Em se verificando qualquer uma destas situações e/ou caso

as Cedentes não contratem o Cash Collateral elou a Carta de Fiança Bancária e/ou não

realizem o Aporte de Recursos, o valor dos recebíveis cedidos fiduciariamente no

âmbito da Cessão Fiduciária poderá ser reduzido. Referida complementação pelo Cash

Collateral ou Carta de Fiança Bancária ou Aporte de Recursos, bem como as eventuais

alterações no Contrato de Alienação Fiduciária necessárias para refletir tal liberação ou

substituição, ainda que temporária, poderão ocorrer independente de qualquer

manifestação favorável dos Titulares de CRI nos termos dos Documentos da Operação

ou de qualquer alteração nos demais Documentos da Operação (incluindo, mas não se

limitando, à Cessão Fiduciária).

: Conforme
previsto no Contrato de Cessão, os documentos comprobatórios dos Contratos de

Locação e seus respectivos aditamentos ficarão sob a guarda das Cedentes, de forma
que caso seja necessário executar qualquer um dos Contratos de Locação, as Cedentes

poderão se negar a apresentar os referidos documentos comprobatórios necessários para

a execução, ou tardar na sua entrega, acarretando assim em demora ou até mesmo em

impossibilidade de execução adequada dos Contratos de Locação, afetando o
pagamento de eventuais saldos dos CRI.

Demais Riscos: Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de

atuação das Cedentes e dos Locatários, que são afetados principalmente pelas

condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. Os CRI também poderão

estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como

moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos CRI, alteração na

política econômica, decisões judiciais etc.

Cláusula 17' - DA PUBLICIDADE

17 .l. Os fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares de CRI (excetuados os atos e fatos
relevantes da administração ordinária da Securitizadora), bem como as convocações para as

Assembleias de Titulares de CRI, deverão ser veiculados somente na forma de avisos no jornal
"Estado de São Paulo" ou "Diário Oficial do Estado", obedecidos os prazos legais e/ou

regulamentares, sem prejuízo do disposto na Cláusula 13u, sendo que todas as despesas com as

referidas publicações serão arcadas diretamente ou indiretamente pelas Cedentes com recursos

que não sejam do Patrimônio Separado, exceto no caso de inadimplemento da referida despesa

pelas Cedentes.
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17.2. A convocação para as Assembleias de Titulares de CRI mencionada no item 17.1

acima poderá ser feita, alternativamente, mediante correspondência escrita enviada, por meio

eletrônico ou postagem, acada Titular de CRl, podendo, para esse frm, ser utilizado qualquer

meio de comunicação cuja comprovação de recebimento seja possível, e desde que o fim
pretendido seja atingido, tais como envio de correspondência com aviso de recebimento, fac-

símile e correio eletrônico (e-mail).

17.3. As demais informações periódicas ordinárias da Emissão, da Emissora elou do Agente

Fiduciário serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais/ou regulamentares, por meio

do sistema de envio de informações periódicas e eventuais da CVM.

Cláusula 18u - DO REGISTRO DO TERMO

18.1. O Termo será entregue para Instituição Custodiante, nos termos do Parágrafo Único, do

artigo 23 da Lei n.o 10.931, para registro, nos termos da declaração constante do AnexoX ao

presente Termo.

Cláusula 19 - DAS NOTIFICAÇOES

19.1. Todas e quaisquer notificações, solicitações, autorizações e pedidos nos termos deste

Termo deverão ser feitos por escrito (ou por fax ou por mensagem eletrônica - e-mail) e serão

considerados válidos (a) conforme comprovados através de recibo assinado pelo destinatârio,
da entrega da notificação judicial ou extrajudicial ou, no caso de envio por fac-símile ou

entrega de correspondência, através do relatório de transmissão ou comprovante de entrega; ou

(b) quando realizadas por mensagem eletrônica (e-mail), desde que o remetente receba

confirmação do recebimento do e-mail pelo destinatário. A Emissora e o Agente Fiduciário se

obrigam a informar à parte contrária sobre qualquer alteração abaixo até 5 (cinco) Dias Úteis.

Deverão ser endereçados da seguinte forma:

Se para a Emissora:

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2894,9o andar, Conjunto 92, Jardins

CEP 01451-000, São Paulo - SP

At.: Sr. Marcos Ribeiro do Valle / Gerência de BackOffice

Telefone: 55 ll 3074-4900

E-mai I : m rval lell=àh ab itasec.co m. br / monitoramento@habitasec.com.br

Se para o Asente Fiduciário e Instituicão Custodiante:
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vóRrx DISTRTBUIDoRA un rÍrur,os E vALoRES vronu,rÁRros LTDA.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, conjunto 202,

CEP:01452-000 - São Paulo, SP

At.: Flavio Scarpelli / Eugênia Souza

Telefone: (l 1) 3030-7 177

E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br; pu@vortx.com.br (para fins de precificação de ativos)

Cláusula 20" -DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Termo.

Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito,

faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Titulares de CRI em razão de

qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais direitos, faculdades ou

remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal

inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações

assumidas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário ou precedente no tocante a qualquer

outro inadimplemento ou atraso.

20.2. O presente Termo de Securitização é firmado em carâter irrevogável e irretratável,

obrigando as partes por si e seus sucessores.

20.3. O presente Termo e suas disposições apenas serão modificados, aditados ou

complementados com o consentimento expresso e por escrito de todas as Partes, mediante

aprovação dos Titulares dos CRI (exceto pelo disposto no item 13.13 acima), atuando por seus

representantes le gai s ou procuradores dev idamente autorizados.

20.4. O Termo constitui título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 do Código de

Processo Civil, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 815 e seguintes do Código de

Processo Civil.

20.5. Se uma ou mais disposições aqui contidas for considerada inválida, ilegal ou

inexequível em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade

das demais disposições aqui contidas não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.

20.6. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRI pelos prejuízos que lhes

causar por culpa ou dolo no exercício de suas funções.



Cláusula 21" -DO FORO

21.1. Foro: A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o foro da cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, como competente para dirimir toda e qualquer disputa decorrente do presente

Termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

21.2. Execução Específica: A Emissora e o Agente Fiduciário poderão, a seu critério
exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, conforme

estabelecem os, artigos 536, 806, 815 e 501 do Código de Processo Civil.

21.3. E, por estarem assim, justas e contratadas, a Emissora e o Agente Fiduciário assinam

este Termo de Securitização em 3 (três) vias de igual teor, forma e validade, na presença das 2

(duas) testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo,0l de julho de2019.



(Página de Assinatura l/2 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliórios das l5t e 157

Séries da 1^ Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec

Securitizadorq S.A. celebrado em 0l de julho de 2019)

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Nome

Cargo

Nome:

Cargo:

ln,



(Página de Assinatura 2/2 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliórios da l56u e 157

Séries da lu Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec

Securitizadora S.A. celebrado em 0l de julho de 2019)

vónrx DrsrRrBUrDoRA DE TÍTULos E vALoRES MoBrlrÁRros LTDA.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

Testemunhas:

Nome

RG:

CPF:

Nome

RG:

CPF:



Matrícula Descrição

138.652

Conjunto para escritório quarto andar, localizado no 4o pavimento do Edifício

Antonio Alves Ferreira Guedes, situado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no

3729, no 28" Subdistrito - Jardim Paulista, comum de 646,681m2, a iLrea total de

3.043,81m', correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 6,2055%o, cabendo-lhe

o direito ao uso de 05 vagas no 1o subsolo, 06 vagas no 2o subsolo, 07 vagas no 3o

subsolo, 12 vagas no 4" subsolo, l0 vagas no 5o subsolo, num total de 40 vagas, e

um depósito de no 501, localizado no 5o subsolo, e um depósito de no 04, localizado

no 16o pavimento.

138.656

Conjunto para escritório oitavo andar, localizado no 8o pavimento do Edifício

Antonio Alves Ferreira Guedes, situado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no

3729, no 28' Subdistrito - Jardim Paulista, possui a írea privativa de I .434, I 80m,,

área de garagem de 967,600m2, area comum de 647,514m2, a área total de

3.049,294m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 6,21540/o, cabendo-

lhe o direito ao uso de 05 vagas no lo subsolo, 07 vagas no 2o subsolo, 07 vagas no

3o subsolo, 12 vagas no 4o subsolo, 09 vagas no 5o subsolo, num total de 40 vagas,

e um depósito de no 40l,localizado no 4o subsolo.

138.6s8

Conjunto para escritório décimo andar,localizado no 10o pavimento do Edifício

Antonio Alves Ferreira Guedes, situado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no

3729, no 28" Subdistrito - Jardim Paulista, possui a ârea privativa de 1.444.841m,,

ârea de garagem de 1.112,740m2, área comum de 667,567m2, a área total de

3.225,148m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 6,45480/o, cabendo-

lhe o direito ao uso de 05 vagas no 1o subsolo, 08 vagas no 2o subsolo, 09 vagas no

3o subsolo, l2 vagas no 4o subsolo, 12 vagas no 5o subsolo, num total de 46 vagas,

um depósito de no 30l,localizado no 3o subsolo e um depósito de no 10, localizado

no 16o pavimento.

185.1 r4

Escritório corporativo no 0T,localizado no 7o andar do Condomínio FL Corporate,

situado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 4300 (entrada principal), no 28o

Subdistrito Jardim Paulista, possui ítrea privativa coberta edificada de

1.200,930m2, ârea comum coberta edifìcada de 1.220,198m2, ërea total edificada

2.421,128m2, area comum descoberta de 390,928m2, iLrea total construída mais

descoberta de 2.812,056m2, corespondendo-lhe a fração ideal de 0,078584 inteiros

no terreno, com direito ao uso de 36 vagas em local indeterminado na garagem

coletiva situada nos subsolos do condomínio, a serem utilizadas com auxílio de

Anexo I-A
Descrição dos Imóveis de Titularidade da Partage Empreendimentos e Participações S.A.
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Matrícula Descrição

manobrista. O terreno onde assenta referido edifício encerra a ârea de 5.739,47m2

185.1 15

Escritório corporativo no 08, localizado no 8o andar do Condomínio FL Corporate,

situado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 4300 (entrada principal), no 28o

Subdistrito Jardim Paulista, possui ërea privativa coberta edif,rcada de

1.183,590m2, ârea comum coberta edificada de 1.I92,015m2, ârea total edifrcada

2.375,605m2, ârea comum descoberta de 385,065m2, ârea total construída mais

descoberta de2.760,670m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,077406 inteiros

no terreno, com direito ao uso de 35 vagas em local indeterminado na garagem

coletiva situada nos subsolos do condomínio, a serem utilizadas com auxílio de

manobrista. O terreno onde assenta referido edifício encerra a ârea de 5 339,47m2 .

185.1 16

Escritório corporativo no 09, localizado no 9o andar do Condomínio FL Corporate,

situado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 4300 (entrada principal), no 28o

Subdistrito Jardim Paulista, possui ârea privativa coberta edificada de

1.200,930m2, ârea comum coberta edificada de 1.220,198m2, itrea total edificada

2.241,128m2, ëLrea comum descoberta de 390,928m2, ârea total construída mais

descoberta de 2.812,056m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,078584 inteiros

no terreno, com direito ao uso de 36 vagas em local indeterminado na garagem

coletiva situada nos subsolos do condomínio, a serem utilizadas com auxílio de

manobrista. O terreno onde assenta referido edifício encerra a irea de 5.739,47m2.



Matrícula Descrição

176.471

Sala no 101, localizada no l0o pavimento do Edifício "JK 7455", situado

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek no 1455, no 28o Subdistrito

- Jardim Paulista, possui fuea privativa de 749,050m2, itrea comum de

1.218,904m2, com direito a25 vagas indeterminadas na garagem coletiva

do edifício, sendo 23 vagas cobertas e 2 vagas descobertas (com emprego

de garagistalmanobrista), totalizando a ítrea de 7.967,954m2,

correspondendo-lhe a fraçáo ideal de 3,382378yo do terreno. O terreno

onde se assenta referido edifício encerra a ârea de 5.849,81m'z.

176.472

Sala no l02,localizada no 10o pavimento do Edifício "JK 1455", situado

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek no 1455, no 28o Subdistrito

- Jardim Paulista, possui área privativa de 954,610m2, itrea comum de

1.558,537m2, com direito a32vagas indeterminadas na garagem coletiva

do edifício, sendo 28 vagas cobertas e 4 vagas descobertas (com emprego

de garagista/manobrista), totalizando a ítrea de 2.513,747m2,

correspondendo-lhe a fraçáo ideal de 4,3169870/0 do terreno. O terreno

onde se assenta referido edifício encerra a irea de 5.849,81m'z.

176.474

Sala no ll2,localizada no l0o pavimento do Edifício "JK 1455", situado

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek no 1455, no 28o Subdistrito

- Jardim Paulista, possui ëtrea privativa de 875,530m2, ârea comum de

1.453,41lm2, com direito a 30 vagas indeterminadas na garagem coletiva

do edifício, sendo 26 vagas cobertas e 4 vagas descobertas (com emprego

de garagistalmanobrista), totalizando a ítrea de 2.328,941m2,

correspondendo-lhe a fraçáo ideal de 3,98226yo do tereno. O terreno

onde se assenta referido edifício encerra a ârea de 5.849,81m2.

Anexo I-B
Descrição dos Imóveis de Titularidade da Vinpar Empreendimentos e Participações Ltda.
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1 Partage Birmann 29 39.207.L96,38 138.652 4e 726.377,70

2 Partage Birmann 29 39.207.L96,38 138.652 4e 122,935,OO

3 Partage Birmann 29 39.287.244,96 138.656 8e 277.636,73

4 Partage Birmann 29 41.552.956,03 138.658 10e 298.594,97

5 Partage FL Corporate 28.829.t54,OI 185.114 7e 149.333,33

5 Partage FL Corporate 28.541.691,98 185.1 15 8s 16L.7t6,25

7 Partage FL Corporate 28.829.L54,OI 185.116 oo L50.277,40

8 Vinpar JK 1.455 21.800.37I,07 176.477 10e (cj. L0L) 146.805,76

9 Vinpar JK 1.4s5 27.839.846,43 776.472 10e (cj. L02) L46.805,76

10 Vinpar JK 1.455 25.799.270,71 776.474 ye (Ç.LLz) L46.805,76

77 Vinpar JK 1.455 21.800.37t,o7 776.467 se (cj.81) 134.987,57

t2 Vinpar JK 1.455 13.9I9.923,22 L76.468 se (Cj.82) 62.575,O8

13 Vinpar JK 1.45s 21.800.37L,O7 176.469 ee (cj, s1) 111.969,00

74 Vinpar JK 1.455 27.839.846,43 176.470 eo (Çj. s2) 111.969,00

MatrículaNe Empresa Empreendimento Valor lmóvel Andar Alugue! Mensal

Anexo II
Descrição dos Créditos Imobiliários
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Anexo III
Descrição das CCI

Dâtâ de Eñissão:

São Paulo/SP

Série CCI:

Locâl:

PRT6

16
o

ê

17 18 !9Ne cct: 20

Tinô CCI: Fr¿c¡onáriâ

Em¡ssor:
Påftàge Empreendimentos e

Pedi.ioã.ôès S A Pådicioå.oes S A

01 qa7 ?10/onol-sg 01 987 230/0001-59

Custodiâñte:

01 987 230/0001-59 01 987 230/0001-59

Vórtx Distribuidore de Títulos e

Vålores Mobi iários ltdâ
CNPJ do Custodiente:

vóü Distriburdorã de Títulos e
Vâlô.êç Môhil¡árìñr Itdã

22 610 500/0001-88 22 610 500/0001-88 22 610 500/0001-88

Garãntias:

22 610 500/0001-88 2) 610 \Oì/îOA1-AA )) 61î \îOIOOî1-AA

0r/o7 /2019

Não há Não há Não há Não há

Logradouro:

Paftage Empreendimenlos e

Não há Não há

6

E

!

RÊGU

Av B¡igadeiro Faria Lima,3729

Frãciônáriã

Av Br¡gãdeiro Far¡a Lima,43(Ð

10P

vófrx Distribuidora de Títulos e

V¿iores Mobiliários Ltda

04538-132

rlo

-E

E

't

3

São Pãulo

Sãô

Birm¿nn 29 - 4eAndaÊ RÊGuS
Birmånn 29 - 4eAndar(Cj 2)-

REGUS

22 610 500/0001-88

Birmânn 29 - 10aAndår- lP
MÔRGÀN

FL Corporàte - TeAndatr FL Corporate - 89AndaF FL Corporate - 9sAndãr- J

MARTINFI II ADVOGADOSEmpreedimento: FI FM¡DIÂ GARINFR DO BRASII

o1/o7 /2019

aÿ BírâdP¡rô Fâíâ I rmâ 3//9
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Anexo IV
Minuta de Aditamento ao Termo de Securitizaçio

[oì" ADITAMENTo Ao Tnnuo DE SECURrrtz^Ç^o DE CRÉDrros IMoBtLrÁRros DA 156. n na 157"

SÉnlos na 1" Errltssao to CnRnrtcaDos DE RncanÍvnrs IuontuÁRros DA Hasrrasec
SncunrrlzeDoRA S.A.

Pelo presente [o] Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 156 e da 157"

Séries da lu Emissão de Certifrcados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A.

(",{dltAqpnlS"), as partes :

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., companhia securitizadora com sede na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nÎ 2.894, cj.92, Jardim Paulistano,

inscrita no CNPJ sob o n."09.304.42710001-58 e com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.352.068, neste ato

representada na forma de seu estatuto social ("Elqi$oIA" ou "securitizadora"); e

vÓnrx DISTRIBUTDoRA DB TÍTULos E vALORES MoBILTÁRIos LTDA., instiruição

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria

Lima,2.277,2o andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.2.2923587-4, e inscrita no CNPJ sob o no 22.610.50010001-

88, neste ato devidamente representada na forma do seu contrato social ("Aqente Fiduciário" ou

"lnstituição Custod iante");

Considerando que:

(i) Em 01 de julho de 2019 as partes celebraram o Termo de Securitização de Créditos

Imobiliários da 156'e da 157" Séries da lu Emissão de Certificados de Recebíveis

lmobiliários da Habitasec Securitizadora S.A. ("Termo de Securitizacão"); e

(¡i) As Cedentes celebraram aditamento à Escritura de Emissão de CCI para alterar a
descrição das CCI descritas no Anexo A deste Aditamento em [o] de [o] de [o] para

prever as alterações permitidas.

Rnsolvnn'I as partes firmar este Aditamento, que será regido pelas seguintes Cláusulas e

condições:
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ClÁusur,n PRlunrRa - Do AorraupNro

1.1 . As partes concordam em alterar a descrição das CCI conforme o Anexo A deste

Aditamento.

Cr,Áusule SncuNna - Dts RtrmrcaçÕrs

2.1. Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Securitização que não

apresentem incompatibilidade com o Aditamento ora firmado, as quais são neste ato ratificadas

integralmente, obrigando-se as partes e seus sucessores ao integral cumprimento dos termos

constantes na mesma, a qualquer título.

ClÁusula Quanra -DAS DnnrNrçons

3.1. Os termos iniciados em letra maiúscula e não definidos neste Aditamento têm o

significado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização.

ClÁusula Qurnrl-DAS DESIESAS E Dos RtcrsrRos

4.1. Todas as despesas decorrentes ou relacionadas à celebração deste aditamento serão

arcadas exclusivamente pelas Cedentes com recursos que não sejam do Patrimônio Separado.

4.2. Este Aditamento será entregue para Instituição Custodiante, nos termos do Parágrafo

Único, do artigo 23 daLeino 10.931, para registro.

O presente Aditamento é firmado em 3 (três) vias de igual teor, forma e validade, na presença das 2

(duas) testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, [.] de [.] de 20[.]

[ASSINATURAS]
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Anexo A

Descrição das CCI



Anexo V

Minuta de Aditamento à Escritura de Bmissão de CCI

_[.] AotrauENTo Ao InsrRuun¡¡To PARTTcULAR DE Errlrssao DE CÉDULAs on CnÉuro
IruonrltÁRlo, sEM GanaNrIa Rnal IuonrlrÁRrA, soB A FoRMA EscRrrun¡l B Ournas

AVENÇAS

Pelo presente [o] Aditamento ao Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito

lmobiliário, sem Garantia Real Imobiliária, sob a Forma Escritural e Outras Avenças

("Aditamento"), as Partes:

PARTAGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.4., sociedade por ações sem

registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ("eYM"), com sede na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n."2.277, Jardim

Paulistano, inscrita no CNPJ sob o n.o01.987.23010001-59 e com seus atos constitutivos

devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o

NIRE35.300.354.711, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Emitente" ou

"Locador");

vÓnrx DISTRIBUIDoRA DE TÍTULos E vALORES MoBrlrÁRros LTDA., instituição

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria

Lima,2.277,2o andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.2.2923587-4, e inscrita no CNPJ sob o no 22.610.50010001-

88, neste ato devidamente representada na forma do seu contrato social ("lnstituicão Custodiante"

ou "Agente Fiduciário");

CoNstonRaNDo QUE as partes celebraram o Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de

Crédito Imobiliário, sem Garantia Real Imobiliária, sob a Forma Escritural e Outras Avenças [.]
("Escritura de Emissão de CCI");

CoNstonnaNDo QUE os Titulares de CRI aceitaram parcialmente a Oferta de Recompra conduzida

pela Securitizadora por conta e ordem da Emitente; e



CoNslonRaNDo QUE, nos termos da Cláusula 3.1.1.1 a 3.1.1.4 da Escritura de Emissão de CCI, este

Aditamento deverá ser celebrado quando da ocorrência de hipótese prevista no "Considerando"

acima, para refletir a alteração na fração da CCI lll2l3l4l.

Resolvem as partes f,trmar este Aditamento, que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições:

Ct Áusur.¡ PRrmnna - Do AolraMENTo

l.l. Aspartesconcordamem[cancelara(s)CCIn.o(')[.],daEscrituradeEmissão deCCllelou

falterar os termos e condições da(s) CCI n.o(') [.]], tendo em vistas as alterações (incluindo, resilição

e rescisão) efetuadas nos respectivos Contratos de Locação, sendo que tais CCI, após alteradas,

passarão a vigorar nos termos previstos no Anexo A deste Aditamento.

ClÁusuI,a SncuNu - DAS RarrrrcaçÕns

2.1. Permanecem inalteradas as demais disposições da Escritura de Emissão de CCI que não

apresentem incompatibilidade com o Aditamento ora firmado, as quais são neste ato ratificadas

integralmente, obrigando-se as partes e seus sucessores ao integral cumprimento dos termos

constantes na mesma, a qualquer título.

2.2. O presente Aditamento, não implica em novação das obrigações previamente

estabelecidas, nos termos dos artigos 360 a 367 do Código Civil Brasileiro.

Cr,Áusuu TBRccTRA - Das DnrrxrçÕns

3.1. Os termos iniciados em letra maiúscula e não definidos neste Aditamento têm o significado

que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão de CCI.

ClÁusur-r Qulnrn - DAS Dnspnsas

4.1. Todas as despesas decorrentes ou relacionadas à celebração deste Aditamento serão arcadas

exclusivamente pela Emitente com recursos que não sejam do patrimônio separado em que os CRI

estarão afetados.

4.2. E por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam este Aditamento em [4 (quatro)]

vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

9l



São Paulo, [.] d" [.] de 20[.]

[ASSINATURAS]
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Anexo VI

Tabela de Pagamentos dos CRI IPCA

Período:
Data de

Vencimento do cRl
Valor Global da 157e

série {lPcAl

Preço Un¡tár¡o (P.U.l
(SDi) - 157a Série

Taxa de Amortização em
relação ao Saldo Devedor

lTail

Pagamento de
Juros?

1 72/08/2019 727.947 Rs1.003,38 -0,3377% Sim
2 70/09/2019 Rs67.978.473.18 Rs1.007.09 -0,3699% Sim
3 70/7012079 Rs1.010,49 -0,3377% Sim
4 77h7/2079 Rs68.449.356,s1 Rs1.014,06 -0,3s38% Sim
5 ro/72/2079 Rs1.017,6s -0,3538% Sim
6 70/07/2020 Rs68 912 373,61 Rs1 020,92 -0,3275% Sim

7 ro/02/2020 -o,3377% Sim
8 Rs69.378.s93,67 R51.027,83 -o,3377% Sim
9 73/04/2020 Rs69.590 475.89 -o,3054% Sim

10 891,06 Rs1.034,78 -o,3699% Sim
77 70/06/2o2O Rs70 049 961,01 -o,2893% Sim
72 Sim
13 R570.297.797,77 Rs1.041,45 0,0000% Sim
74 LO/0912020 Rs70.297 797.77 0.0000% S¡m

15 73/7012020 797 Rs1.041,4s 0,0000% Sim
16 7011112020 R570 297.797.77 0,0000% S¡m

77 797 77 Rs1.041,4s 0,0000% Sim
18 77/07/2027 Rs70.297.797 ,77 0,0000% Sim
19 70102/202r 797 77 0,0000% Sim
20 70l03/2027 R570.297 797,77 Rs1.041.45 0,0000% S¡m

27 72/04/2027 797 77 0,0000% Sim
22 70/os/2021 R570.297 .797,77 Rs1.041.45 o,ooo0% S¡m
aa 70/06/2027 797 77 Rs1.041,45 0,0000% Sim
24 S¡m

25 10/08/2021 .797 77 Rs1.041,45 0,0000% Sim
26 70/09/202t R570.297 .797,77 Rs1.041.45 0,0000% Sim
27 1r/LO/2027 .797 77 Rs1.041,4s 0,0000% Sim
28 70/11/2021 R570.297.797,77 Rs1.041.45 0.0000% Sim

70/72/2027 .797 77 Rs1.041,4s o,0000% 5im
30 70/07/2022 R570.297 .797,77 Rs1.041.45 o,oooo% Sim

31 70/02/2022 Rs70.297.797,77 0,0000% 5im
2l R570.297 797,77 Rs1.041,45 0,0000% Sim
33 77/0412022 Rs70 297 .797.77 0,0000% Sim
34 R570.297.797,77 Rs1.041,45 0,0000% Sim
35 LO/06/2022 .797 77 0,0000% Sim
36 Sim

37 10/08/2022 R570.297.797,77 o,oooo% Sim
38 .797 77 Rs1 041,45 0,0000% Sim
39 70/LO/2022 R570.297.797,77 0.0000% Sim
40 LOl77/2022 .797 77 0,0000% Sim
4t .797 77 Rs1.041,45 0,0000% Sim
42 70/07/2023 R570 297.797 ,77 0,0000% Sim
43 ro/02/2023 23 Rs1 038,96 0,2386% Sim
44 to/03/2023 Rs69.944.573,20 0,2645% Sim
45 70104/2023 26 Rs1.033,s8 0,2545% Sim
46 to/os/2023 Rs69.s87.682,79 0,2564% Sim
47 12/06/2023 22 Rs1.028,26 0,2584% Sim
48 Sim
49 70/08/2023 .447,57 Rs1 022,78 0,2979% Sim



Período:
Data de

Vencimento do CRI

Valor Global da 157¡

Série (lPcA)
Preço Unitário (P.U.)

(SDi) - 157e Série

Taxa de Amortização em
relação ao Saldo Devedor

{Ta¡l

Pagamento de

Juros?

50 Rs1.019,9s 0,2763% Sim

51 70/1o12023 R i7 017.71 o,2784% Sim
52 70lLr/202t Rs68 478 578,s2 Rs1 014,s0 0,2570% Sim
53 7t/72/2023 R 1.011,63 o,2825% Sim
54 Rs68 114.7ss.1s Rs1.009.1 1 0,2495% Sim

55 14/0212024 740.737 R51.003,57 0,5497% Sim
56 77103/2024 R567.292 496,s7 o,6677% Sim
57 70/0412024 990,90 o,6046% Sim
58 70/os/2024 Rs66.476 974,84 R 984,84 o,6770% Sim
59 70/06/2024 Rs978,ss o,6389% Sim
60 R Sim
61 12/08/2024 .267.447 R 965.93 o,5887% Sim

62 77 RS960,77 o,6372% Sim
63 10ho/2024 Rs64.448.062,70 Rs954.79 o.6228% Sim
64 77lLL/2024 Rs948,77 o,6297% Sim

65 to/72/2024 Rs63.607.130,31 Rs942,33 o,6794% Sìm

66 70/ot/202s 183. Rs936,06 0,66s6% Sim
67 70/0212025 Rs62.758.s34,s4 R 929,76 o,6730% S¡m

68 2.29L.708,97 Rs922,83 o,7448% Sim
69 70/04/202s Rs61.888.s21,s4 R 916,87 o,6463% Slm

70 72/05/202s .43r 0,73920/o Sim
77 10/06/2025 R560.997.9s2,74 o,70so% Sim
7Z R ,897.23 Sim
t5 77/08/2025 138 Rs890,9s o,7002% Sim

74 70/09/ZO2s RsS9 712.830,17 0,7084% Sim

75 70/10/2025 Rs878,29 o,7768% Sim
76 rohT/202s R558 842.069;6s Rs871.73 0,7468% Sim

77 70h21202s 8.409 R 865,33 o,7344% Sim
78 72/07/2026 R557 963 272,73 72 o,7647% Sim

79 70/02/2026 .574.637 R 852,07 0,7740% Sim

80 70103/2026 R5s7.027.742,94 85 0,8476% Sim
81 70/0412026 .586 R 838.32 0,7727% Sim

82 7 Rss6.107 489,s3 22 o,8465% S¡m
a2 70l06/2026 Rs55 650.550.14 R 824.45 o.4744% Sim

84 Sim
85 70108/2026 Rs54.742.449.57 R 811,00 0,8357% S¡m

86 0,8245% Sim

87 73/LO/2026 Rs53.837.604,54 R 797.59 0.8353% Sim
88 .347 Rs790,33 0,9704% Slm

89 2/2026 R5s2.889.s8s,67 R 783,55 0.8583% Sim

90 7 Rs776,40 0,9726% Sìm

91 ro/02/2027 Rs51 922.203.76 R 769.22 o,9249% Sim
92 ,435.381,77 Rs762,01 0,9376% Sim
93 12/04/2027 Rs50.968.502,22 R 755.09 0,9077% Sim

94 70/os/2027 Rs747.66 0,9844% Sim
95 1o/06/2027 Rs49,99s.3s8,20 R 740,67 0,9347% Sim

96 Sim
97 ro/08/2027 Rs49.03s.2s0,s0 Rs726,4s 0,9823% Sim
98 ro/09/2027 Rs48.557.707,77 R 7t9.36 0,9751% Sim
99 Rs48.066.341,08 Rs712,09 1,0707% Sim
100 70/17/2027 R 704.64 7,0470% Sim
101 Rs47.067.8s9,63 Rs697,30 7,0412% Sim
702 70/07/2028 Rs46.570,399.42 R 689.93 7,0569% Sim
103 7,77 7,0302% Sim
LO4 ro/03/2028 Rs45 569.115.68 R 675.10 r,1-315% Slm
105 Rs667,63 r,Lo64% Sim
106 70/0512028 Rs44 539.256,47 R 659,84 7,7665% Sim

12/06/2028

-I

ro7 o49 547,34 r,0995% Sim



Período:
Data de

Vencimento do CRI

Valor Global da 157!
Série (IPCA)

Preço Unitário (P.U.)

(SDi) - 157r Série

Taxa de Amort¡zação em
relação ao Saldo Devedor

fTail

Pagamento de

Juros?

108 Sim

109 7010812028 Rs43 025 030.77 R 637.4t 1.L36a% Sim

110 77109/2028 Rs42 509 461,82 R5629,77 7,1983% Sim
1,11 to/to/2028 R 622,70 7,2782% 5im
772 70/1r/2028 R54r.477.479,48 Rs614.39 7,2388% Sim

113 7 7,2873% Sim

774 70/07/2029 Rs40.406.392,68 Rss98.61 7,3035% Sim

115 74/02/2029 R: 591,06 7,2622% Sim

116 72/03/2029 Rs39.341.225,02 7,3975% Sim
777 10/04/2029 R 574.43 7,3738% Sim

118 70/Osl2029 R538.266.274,86 Rss66,91 7,3775% Sim

119 77/06/2029 729 R 558.95 7,4030% Sim

Sim

127 70/08/2029 R 543.18 7,4738% Sim

722 70l09/2029 Rs36.112.467,00 7,5452% Sim

t23 70/70/2029 .573 R 527.O2 r.4920% Sim

124 12/77/2029 5.O24. 77 Rs518.88 7,5437% Sim

72s 70/72/2029 Rs34.458.381,80 7,6770% Sim

726 70/07/2030 R 502,29 7.6075% Sim

727 77/02/2030 R533.3ss.312,72 Rs494,1s 7,6797% Sim

728 77/03/2030 Rs32.775.063,70 7,7396% Sim

729 220.607 Rs477,34 t,6977% Sim

130 10/os/2030 Rs31.649.7ss,44 L,7777% S¡m

131 .083 Rs460,49 L,7899% Sim

Rs30,514.215.29 Sim

133 Rs29,9ss.6s2,s8 Rs443,79 r,8305% Sim

734 70/09/2030 Rs29.381.552.49 R 435.28 7.9765% Sim

135 70110/2030 81 1. Rs426,83 7,9473% 5im
136 77/77/2030 Rs28 238 114,28 R 478,34 7,9890% Sim

737 650. R i409.63 2.0477% Sim

138 70/or/2037 Rs27 065.865,10 2,7736% Sim

139 70/02/2031 R 392.28 2,7690% Sim

740 70/03/2037 Rs25.872.1s0,ss 2,2977% Sim

747 7 20 R 374.68 2,2469% Sim

742 72/Os/2037 Rs24 685.012,68 70 2,3954% Sim

743 70/06/2031 78 R 356.85 2,4274% Sim

t44 5lm
14s 77/08/2031 Rs22.888.843,32 R 339.09 2.5463% S¡m

746 29 Rs330,19 2,6257% Sim

147 10/LO/2031 Rs21 684.295.84 R 327,25 2.7046% 5im
748 Rs312,19 2,8784% S¡m

749 to/12/2031 Rs20 463 752.42 R 303,77 2.8914% S¡m

150 7 R 294,O3 3,0132% S¡m

151 17/02/2032 Rs19.223.521,69 79 3,7421% Sim

15z 70/03/2032 R 275.57 3,2579% Sim

153 72/04/2032 Rs17.976.239,59 3,3392% Sim

154 ro/os/2032 7.340.797 R 256.90 3,5349% Sim

155 70/06/2032 Rs16.713.892,98 Rs247,61 3,6752% Sim

156 Rl

157 Rs1s.447.810,01 3,9557% Sim
158 70/09/2032 Rs14.812.024,49 R 279,44 4,It57% Sim

159 77/rO/2032 Rs14.170.086,16 4,3339% Sim
160 70/71/2032 Rs13.522,243,99 R 200,33 4.5779% Sim

767 Rs190,73 4,7900% Sim

162 10/ot/2033 R 181,10 5.0535% Sim

163 Rs171,49 s,3036% Sim

764 70/03/2033 Rs10.911 745,65 R 161,66 5,7350% Sim

165 Rs1s1,92 6,0277% Sim



Período:
Data de

Venc¡mento do CRI

Valor Global da 157c

série (IPCA)
Preço Unitário (P.u.l

(SDi) - 157a Série

Taxa de Amortização em
relação ao Saldo Devedor

fTail

Pagamento de
luros?

166 ro/os/2033 RS9.587.934,73 Rs142.04 6.5018% Sim

767 7010612033 Rs132.25 6,8966% Sim

169 7010812033 I,to93% Sim
170 72/09/2033 Rs6.914.251.69 8,8663% Sim

77L 70/70/2033 Rs6.23s.467,88 Rs92,38 9,8173% Sim
772 70/77/2033 Rs5.555.109.74 70,977r% Sim
773 703,44 Rs72,r7 72,3023% Sim

774 70107/2034 Rs4.18s.236,61 74p909% Sim

775 R53.497.480,86 Rss1.81 76,43290/o Sim
776 to/03/2034 Rs2.802.61s.36 79,8676% Sim

177 Rs31,2o 24,8460% Sim

778 70los/2034 Rs1.406.970,23 33.2077% Sim

779 12/06/2034 Rs1o,45 49,8722% Sim

Sim



Período:
Data de Venc¡mento

do cRl
Valor Global da 156E Sérle

fcDr)
Pfeço Un¡rár¡o (P.U,) (SD¡)

156c Sér¡e

Taxa de Amortização em relaçåo
ao Seldo Devedor lTell

Pagamento de luros?

L 72/0812019 Rs21 955 050.00 Rs975,78 2.4220% sim

2 R 27.430.2AO39 2 3902y" sim
3 Rs20 874 186 05 Rs927,74 2,5949% sim

4 77/7712019 Rs20 325 069,71 Rs903,34 2,6306% Sim

5 ro/72120t9 Rs19.770.134,33 2.73030/" sim

6 R 79 744.707.77 2 96120/" Sim

7 70102/2020 Rs18 604.402,28 Rs826,86 3,O24A% 5im
8 10/03/2020 Rs18 01s 907,82 Rs800,71 3,1632% S¡m

9 R 77 395.205,75 3.44530/ô Sim

10 1 R 16.472.344.59 3,3507% Sim

77 7010612020 Rs16 164 598,58 Rs718,43 3,4524% sìm

Sim

13 R 15 192 695.35 2.323Ay" sim

r4 70/0912020 Rs14 827 s99,69 Rs659,oo 2,4037% Sìm

15 73/70/2o2o Rs14 482 131,44 Rs643,6s 2,3299% Sim

16 701!r12020 R 14 732.996,22 2A70A% Sim

17 R 13 710.546.83 2.989ty" sim

18 1 7 Rs13 353 784 69 Rsss3,so 2,602L% sim

19 70/02/2027 Rs72 947 047,76 Rss7s.42 3,0459% s¡m

20 ro/031202r R 72 542.608,43 2,AI4A% sim
21 7 1 R 72 r22 37t.45 3.65A2V" Sim

22 7 Rs11 749 S38 28 RES22 )) 3,077A% S¡m

23 70/061202L Rs11 32s 9s3,51 Rss03,38 3,60A4% sim
24 R

25 T R 10 607 839 10 Rs471,46 3,2939% sim

26 70/o912027 Rs4s4,14 3,6733% s¡m
71 t71701202r R 9 847 588,35 3,626A% sim
2a R 9 44A 721.63 4.0504% s¡m

29 Rs4oo,96 4,5205./" S¡m

30 10/ot/2022 Rs8 613 112,s2 Rs382.81 4,52780/o sim
31 rol02l2022 R 8 199 820,93 4,79A4% Sìm

32 R 1 a2A 273.24 4,53L9% Sim

33 771O4/2022 Rs7 335 873 43 Rs326.04 6,2493% Sim

34 ro/0s12022 Rs6.930.845,18 5,5272% sim

35 rol06l2022 R 6.451 944,57 75 6.9097% Sim

36 R Rs269-31 s¡m

ro/08/2022 Rss.s93.590,53 Rs248.60 7,6AA2% 5im

38 R 5 761 940.66 1.60960/" sim

39 Rs4 737 130,80 Rs21o,s4 a,33620/. S¡m

40 ro/7t/2022 Rs4.256.150,96 Rs189.16 70,7534% Sim

47 R 3.792.281,58 10.8988% sim
42 R 3 323 100.50 Rs147 6S 72,3720% Sim

43 7010212023 Rs3.o55 374,91 Rs13s,79 8,0565% 5im

44 ro/0312023 R52.849.7s7,34 6,72970/. sim

45 R 2.520.752,86 17.5450% sim

46 R 2.232 4A2 0A Rss9,22 77,4359% Sim

47 7210612023 Rsr.94r n7,s4 Rs86,27 13,0507% sim

48 R sim

49 R 7 402 AA7.77 !5.96760/" Sim

50 Rs1 177 413 69 RsS2 33 76,0727% Sim

51 LO17012023 Rs905.983,33 Rs40.27 23,0537% sim

52 32.5767% Sim

53 Rs332 968 45 Rs14,80 45,4909% Sim

54 70/o712024 Rso,oo 100,oooo% Sim

Tabela de Pagamentos dos CRI CDI



Anexo VII

Declaração da Companhia Securitizadora

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., companhia securitizadora com sede na cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, n.o 4.939, Jardim Paulista, inscrita

no CNPJ sob o n.o 09.304.42710001-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados

na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.352.068, neste ato

representada na forma de seu estatuto social ("Emjssora"),para fins de atender o que prevê o

item 15 do anexo III da Instrução CVM n.o 4l4,na qualidade de Emissora da oferta pública

dos certificados de recebíveis imobiliários ("ß[") da 156 e da l57u Séries da lu

Emissão ("Emissão") da Habitasec Securitizadora S.4., DECLARA, para todos os fins e

efeitos que, verificou, em conjunto com a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário e com os assessores legais contratados

para a Emissão, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com

diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e sufrciência das informações

prestadas no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 156u e da l57u Séries da lu

Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da HABITASEC Securitizadora S.A.

celebrado nesta data.

São Paulo, 01 de julho de2019

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Nome:

Cargo:

Nome

Cargo



Anexo VIII

Declaração do Agente Fiduciário

vÓnrx DTSTRIBUTDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBTLTÁRIOS LTDA., instituição

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria

Lima,2.277,2o andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.2.2923587-4, e inscrita no CNPJ sob o no 22.610.50010001-

88, neste ato devidamente representadana forma do seu contrato social ("Agente Fiduciário"),para

fins de atender o que prevê o item 15 do anexo III da Instrução CVM n." 414, na qualidade de

Agente Fiduciário no âmbito da oferta pública dos Certificados de Recebíveis Imobiliários ("çB[")
da 156" e l57u Séries da lu Emissão ("Emissão") da Habitasec Securitizadora S.A. ("Emissora"),

DECLARA, para todos os fins e efeitos que, verificou, em conjunto com a Emissora e com os

assessores legais contratados paÍa a Emissão, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de

ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das

informações prestadas pela Emissora no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 156'e
l57u Séries da lu Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da HABITASEC

Securitizadora S.A. celebrado nesta data.

São Paulo, 01 de julho de2019

VÓRTx DISTRIBUIDoRA DE TÍTULos E vALoREs MoBILIÁRIoS LTDA.

1 2.

Nome:

Cargo:

Nome

Cargo

100



Anexo IX

Declaração de Custódia

VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORBS MOBILIÁRIOS LTDA.,
instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Brigadeiro Faria Lima,2.277,2" and,ar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.2.2923587-4, e inscrita no

CNPJ sob o n'22.610.500/0001-88, neste ato devidamente representada na forma do seu

contrato social ("lnstituicão Custodiante"), nomeada nos termos do "Instrumento Pafticular de

Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário, sem Garantia Real Imobiliária, sob a Forma

Escritural e Outras Avenças", da Série PRTG, Números l6 a 30 ("eçI"), firmado em 0l de

julho de 2019 com a Partage Empreendimentos e Participações S.4., sociedade por ações

sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários com

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,

n."2.277, Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ sob o n.o 01.987.23010001-59 e com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São

Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.354.711 ("Escritura de Emissão de CC["),

DBCLARA, que em 0l de julho de 2019 procedeu (i) nos termos do $4" do artigo l8 da Lei

10.931, a custódia das Escrituras de Emissão de CCI e (ii) nos termos do parágrafo único do

artigo 23 da Lei 10.931, o registro do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da I 56"

e 757u Séries da lu Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec

Securitizadora S.A. ("Securitizadora") e sobre as quais a Securitizadora instituiu o REGIME

FIDUCIÁRIO, conforme Cláusula Décima do Termo de Securitização.

São Paulo,0l dejulho de2019

VÓRTX DISTRIBUIDoRA DE TÍTULoS E VALoRES MoBILIÁRIoS LTDA.

t. 2.

N

C

Nome

Cargo

ome

argo q
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